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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Tenho a honra de submeter â elevada considera

ção de Vossa Excelência a inclusa minuta sobre a instituição

da Zona Homogênea da Pituba, segundo as diretrizes urbaníst^

cas fixadas no. Estudo Técnico elaborado em consonância e den

tro das diretrizes do Plano de Desenvolvimento Urbano de Sal^

vador, que este Õrgão Central de Planejamento esta executan

do.

■.a

A versão definitiva que ora encaminho a Vossa

Excelência encampou, basicamente, as sugestões apresentadas

pelos Senhores Membros do Conselho de Desenvolvimento Drba

no - CONDURB, em sessão extraordinária realizada,sob a Pres^

dência de Vossa Excelência, no dia 06 de agosto p.p.

Outras modificações, também foram posterior

mente introduzidas pelo OCEPLAN, visando aperfeiçoar o Decr£

to nos aspectos urbanísticos e de técnica legislativa, • sem

Excelentíssimo Senhor

Dr. JORGE HAGE SOBRINHO

Digníssimo Prefeito da Cidade do Salvador

Nesta
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contudo, desvirtuar a filosofia original orientadora do' re

ferido Projeto.

Assim ê que, ao artigo 7^ foi acrescido um

§  29,_dispondo sobre a fixação dos gabaritos de altura mãx^

ma - nas áreas residenciais não abrangidas pelò Anexo U, vi

sando definir de forma mais segura os parâmetros de ocupação

naquelas áreas, de modo a evitar possíveis conflitos na in

terpretação do texto legal.

Outra alteração que se operou no Decreto, re

fere-se ã impermeabilização do solo nas áreas destinadas a

estacionamento de uso publico - nas edificações comerciais,

cujo percentual mínimo foi elevado.de sessenta (60) para se

tenta (70) por cento, garantindo uma margem segura para o e£

coamento das águas pluviais e possibilitando o oferecimento

de maior numero de vagas aos futuros usuários.

Nova redação foi dada, também, ap Item I, do

Artigo 8?, fixando o gabarito de altura máximo, ate a cota

de 32m (trinta e dois metros), acima do grade da via princi^

pai, na área comercial do trecho Iguatemi - A Tarde, evitan

do-se o critério da Cota do Horro, que a experiência tem

I* revelado de efeito desastroso, para a fixação de gabarito
das edificações pluridomiciliares.

Finalmente, dispositivo de ordem geral foi in

troduzido no Decreto (Art. 26), fixando critérios adicionais

com o intuito de dirimir prováveis conflitos resultantes da

aplicação dos parâmetros de ocupação estabelecidos na presen

te minuta.

E com satisfação que vemos apos alguns meses

de trabalho na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano

de Salvador, surgir o primeiro instrumento destinado a disci^

plinar o crescimento da nossa Cidade, organizando-a de forma
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mais equilibrada e racional. Vossa excelência encontrará,
na própria justificativa do Decreto que ora lhe submetemos
ã consideração, as razoes que levaram a escolha de Zona Homo^

gênea da Pituba, como a primeira área a merecer um detalha
do estudo e disciplinamento. A experiência que colheremos
com a institucionalização dessa Zona Homogênea sera de funda

mental importância para os trabalhos do Plano de Desenvolvi
mento Urbano, que dentro de mais algum tempo estará conclui
do.

Esperando que a presente proposta venha a se

transformar num instrumento válido de operacionalidade de Ad

ministração, reitero a Vossa Excelência os sentimentos do

meu efetivo apreço.

Salvador, novembro de 1976

SÉRGIO MAURÍCrÕ BRITO GAUDENZI
Diretor
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1. ANTECEDEN1ES

Encontra-se já em fase relativamente avançada a elabora

ção da Ia. etapa do Plano de Desenvolvimento Urbano de

Salvador. O fato, contudo, de que a Cidade não haja si

do, nos últimos trinta anos - mais precisamente desde

^  o encerramento das atividades do antigo EPUCS e ate os
nossos dias - objeto de estudos específicos e glo

bais, fez cora que a equipe técnica da Prefeitura se vi£

se impedida de formular, de pronto, uma proposta concre

ta e pormenorizada para o desenvolvimento futuro da me

trôpole. Na concepção do Plano, tal como metodologica-

mente estabelecido, muitos insumos haveriam de ser agre

gados ao acervo analítico ora em fase de produção,antes

que tal formulação pudesse ser feita.

A Cidade nao pode, entretanto, ter sustadas as suas a

tividades, interrompido o seu crescimento, bloqueado o

seu dinamismo, enquanto se elabora o Plano; por outro

•ii' lado, este nao deve se ver atropelado pelo aprofundamen

to de tendências espontâneas não necessariamente compa

tíveis com novos objetivos e critérios.

Em relação ãs atividades do setor público esta compati-

bilisação, entre a necessidade de continuar investindoe

a simultânea elaboração do Plano,revelou-se relabivamen

te fácil de equacionar e definir. Com efeito, vindo o a

parelho administrativo, há vários anos, dedicando-seqm

se que exclusivamente ã ampliação do sistema viário ur

bano,deixou para trás toda uma gama diversificada de á
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reas de atuação, cuja defasagem em relação ao crescimen

to do volume demográfico e ao nível geral de desenvolvi,

mento da Cidade tornou possível optar-se, inquestiona

velmente, pelo atendimento a estas outras várias áreas

de atuação municipal, de forma não-contraditõria com as

diretrizes estruturais a serem estabelecidas no bojo do

PLANDURB.

Tal orientação está expressa e formalizada no PROPAC-Pro

grama de Ação Prioritária a Curto Prazo, implementado no

decorrer de 1975, e no PROAP-Programa de Ação Prioritá

ria, em execução no corrente exercício.

Face ao setor privado, contudo, o estabelecimento de uma

orientação normativa, e dos respectivos mecanismos indu

tores, tem persistido ate agora como um grande vazio ,

que necessita ser coberto quanto antes, tanto para pos

sibilitar, de parte dos particulares, maior segurança
nos investimentos, como para evitar, em função do psrõ

prio Plano, que a ausência, de definições.resulte na a-

plicação de elevado volume de recursos, alguns em pro-

jetos de grande porte e de caráter estrutural, fora do

contexto mais amplo em que devam se situar - o de uma

concepção geral, de desenvolvimento para a Cidade.

Assim, fiel ao objetivo adrede estabelecido de manifes

tar-se o PLANDURB produtivo ao longo do,processo mesmo

de sua elaboração (1), e utilizando-se as informações

(1) Ornelas, Waldeck Vieira e Sampaio, Heliodôrio - Pia
no de Desenvolvimento Urbano, sobre ó processo de
planejamento. Cadernos OCEPLAN, Série Documentos
de Trabalho n9 1, Salvador, Setembro,1975, pags, 10 ali.
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jã disponíveis, revelou-se possível, agora, estabelecer
diretrizes operativas voltadas para o setor privado, em

especial para a industria de construção civil, ã qual

se reconhece que "a par de seu dinamismo e significação

econômica resulta ser, nas áreas urbanas, uma das mais

importantes fontes de absorção de mão-de-obra carente de
qualificação" (2).

Por seu turno, o fator tempo se impõe como um ponto de

rigidez cada vez mais sensível, na medida em que:

-  a Cidade experimenta um ritmo de crescimento e dina

mismo dos mais significativos, face ã consolidação do
processo de desenvolvimento industrial em sua zona de

influência imediata;

-  as atividades imobiliárias se modernizam, passando a

incorporar tecnologia mais avançada e ganhando velo

cidade na realização dos seus empreendimentos;

a ampliação do numero de automóveis não apenas con

gestiona o centro mas também faz com que as ativida

des terciárias se deslocalizem espacialmente;

a aleatoridade predominante na implantação de grandes

estruturas faz com que a Cidade se espalhe e se con

funda em seu processo de expansão;

a ampliação do sistema viário facilita a pulveriza
ção na oferta de terrenos e de habitações, dando mar
gem ã formação de núcleos habitacionais dispersos e,

por conseqüência, uma estrutura urbana rriarcada por e^

paços vazios.

(2) Ornelas, Waldeck Vieira e Sampaio,Héliodôrio - PLAN
DURB, definição da Ia. etapa. Cadernos OCEPLAN, Se
rie Documentos de Trabalho, n9 2, setembro, 1975 ,
pag. 11.
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Resulta válido, portanto, o estabelecimento de um proje

to capaz de absorver, por algum tempo, a demanda do se

tor imobiliário, e de oferecer, por antecipado, uma a

rea para o desenvolvimento e a localização de ativida

des econômicas de significativa importância^ de acordo

com orientação já derivada do PLANDURB.

Tal é o escopo e o objetivo do presente projeto.
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2. CRITgRiOS DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DA ÃREA

Os objetivos gerais do PLANDURB, balizados pela defini

ção político-administrativa de promover a melhoria da
qualidade de vida da maioria da população e a humaniza

ção da Cidade, foram tecnicamente operacionalizados a
traves de critérios dentre os quais cabe, no caso espe

cífico, destacar:

a minimização dos custos de urbanização .

-  a organização funcional intra-urbana

o estabelecimento de padrões de ocupação que resul

tem na melhor utilização da infra-estrutura.

a repartição institucional da cidade em espaços-pro

grama

a valorização do acervo urbanístico-cultural prê-e-
xistente

O remanejamento da circulação urbana de forma compa

tível com a ocupação, e adequada a futura implanta

ção de sistema de transporte de massa

a consideração de cada um dos comprometimentos exis_

tentes em relação à construção de alternativas para

a estrutura urbana
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Outrossim, tendo em vista os objetivos específicos do

projeto, foram estabelecidos cinco fatores ccmo deter

minantes para a seleção da área, quais sejam:

1 - apresentar uma quantidade de terra disponível de pro
porções significativas;

2 - ser atendida pelo sistema viário existente, de mo

do a dispensar a exécução de vias de integração;

3 - não ter compromissos de grande monta com a "histó

ria" da Cidade, vale dizer, com o seu passado remo

to ou recente e o patrimônio ambiental urbano dele

resultante;

4 - ter atributos que possibilitem o atendimento a di£

tintas camadas da pópulação, dentre aquelas com mais

elevado padrão de demanda;

5 - caracterizar-se por uma estrutura fundiária que,não

sendo excessivamente fracionada, também não seja mo

nopólica.

A verificação da ocorrência conjunta destes fatores in

dicaram no sentido da opção pela área aqui denominada

PITUBA, na qual se constatou:

somar cerca de 650 ha,dos quais mais da metade se

constitui ainda num grande vazio;

estar praticamente toda circundada por vias do si^

tema,viário principal da Cidade, a saber, as Aveni

das Antôríio Carlos Magalhães, Magalhães Neto e Ota

vio Mangabeira, e por meio delas articulada com a

Orla Marítima, Zona Central, CAB, CIA, COPEC, aero

porto, etc.



PREFEITURA DA CIDADE DO SALVADOR

ORGiO CENTRAL DE PLANEJAV.ENTO - OCEPLAN 15

ter pouca interferência em termos ambientais urba
nos, salvo se for ocupada no alto grau de vertical!
zação do Parque jülio César ou comprometer
ainda mais a faixa da Orla;

ostentar fortes atrativos para algumas das camadas

de renda a que atende o mercado formal de habita
ção, particularmente aquelas que optam pela casa
isolada ou por apartamentos de elevado nível cons

trutivo e qualidade de acabamento;

-  reunir cerca de uma dezena de grandes glebas va -

zias - algumas com loteamentos aprovados, outras

nem isto - a par com uma grande quantidade de lo

teamentos já implantados, mas apenas parcialmente o

cupados.

Ao lado destas características - que respondem aos

critérios específicos de seleção - a área reúne tam

bém outras, que atendem aos critérios gerais de plane

jamento adotados pelo PLANDURB, anteriormente enuncia

dos, devendo-se salientar que:

-  conta com toda a infra-estrutura urbana no melhor

padrão de Salvador: água, esgotos sanitários, luz,
telefone, rede de drenagem e viária;

-  pode absorver densidades relativamente fortes, nao
obstante a presença de vários loteamentos e conjun

tos residenciais unidomiciliares;

-  possui equipamentos puntuais - educação, saúde,re
creação - em condições satisfatórias;
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-  dispõe de siab-centro bem definido e caracterizado:o

shopping-center Iguatemi;

caracteriza-se como ponto terminal, no vetor da Or

la, da ocupação contínua derivada do assentamento i

nicial da Cidade.

Diante da conjugação destes fatores, considerou-se viã

vel proceder, em relação a esta zona, a uma antecipa
ção do modelo de ocupação físico-territorial, que deve
rã constituir-se, em relação a toda a Cidade, num dos
produtos terminais da Ia. etapa do PLANDURB.

y
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3. LOCALIZAÇÃO E DELIMITAÇÃO

A área escolhida para antecipação de ura projeto zonal

localiza-se no vetor da Orla, praticamente na extremi

dade da zona de urbanização contínua, havendo, no en

tanto, grandes variações, quanto ã intensidade de ocu

pação, entre ela e a zona central da cidade, ate rae^

rao no sentido do litoral, onde as articulações viárias

(avenidas Otávio Mangabeira, Sete de Setembro e Cente

nário) são mais antigas (planta n9 1).

Neste vetor, ultrapassada a zona escolhida,e afora con

juntos habitacionais, ocorrem apenas os antigos assen

tamentos isolados da Boca do Rio e Itapuã/S.Cristóvão,

além de alguma ocupação rarefeita e recente em lotea

mentos esparsos.

A boa localização da área, tanto em relação ã Cida

de quanto a equipamentos metropolitanos, pode ser med_i

da pela distância em que se situa de alguns pontos e e

quipamentos importantes:

Pituba-Barra 8,50km

Pituba-Centro Histórico 7,20km

Pituba-Üniversidade Fe

deral 5,70km

Pituba-Estacionamento de

S. Raimundo 7,20km

Pituba-Vila Olímpica 5,40km

Pituba-Zona Portuária/

Empresarial 7,70km

Pituba-Acesso Norte l,50km

Pituba-Centro Adminis

trativo 5,70km

%
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-  Pituba-Aeroporto 17,00km

-  Pituba-Centro Industrial

de Aratu 28,00km

Alem de ser parte integrante da orla marítima da cida

de, a zona é vizinha ã estação rodoviária e conta com
a maior área recreacional existente do Município - o
Parque da Cidade.

A sua delimitação, tomando em conta recentes obras e e

dificações, adota como ponto de referencia o pioneiro

loteamento Cidade da Luz - gênese de toda a ocupação

-  mas se estende por área bem mais ampla que a popu-

larmente conhecida como bairro da Pituba, atingindo ate

onde é possível antecipar-se, por força dos compromet^i

mentos existentes, a predominância dos mesmos elevados

níveis de renda e padrões de consumo. Desta forma, a

área engloba não apenas o Parque da Cidade, mas também

o shopping-center Iguatemi e boa parte do park-way do

Camorugipe, ficando assim delimitada:

ponto inicial na interseção da Av. Octávio Mangabeira
com a Rua Pará - limite do loteamento Cidade da Luz;

toma o eixo da Rua Pará, prolongado até encontrar o l_i

mi te posterior do Parque da Cidade (margeante ã Ladei
ra do Alto de Santa Cruz);

atingida a Av. Juracy Magalhães Júnior, segue por esta

e pela Av. Antonio Carlos Magalhaes, ate alcançar o Rio

Camorugipe, entre o shopping-center e a estaçao rodov^

ária;

segue pelo Rio Camorugipe até a sua foz;
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rias propostas setoriais e parcelares existentes para

o desenvolvimento da Cidade.

pj_ria2.ni0nte / a area e uma das mais dinâmicas em termos

de ritmo de crescimento, como se pode observar da evo

lução do número de domicílios ai existentes:

QUADRO I

ZONA DA PITUBA-EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE.DOMICÍLIOS
1970/1975

SetQr
Censitario 19 70 1975

620 (*) 10 3 140

621 215 408

622 295 288

623 239 275

651 83 1.589

652 210 375

653 385 431

655 (**) 108 -

659 204 445

TOTAL 1.842 3.. 9 51

FONTE Censo Demográfico,. 19 70

Estudo de Uso do Solo e Transportes para a RMS,

PLANAVE/CONDER, 1975 (dados preliminares)

Foi feito um ajuste percentual, devido a parte

do setor não pertencer ã zona.

(*)

(**) A parte do setor que integra a zona é pratica

mente desocupada.
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Observa-se, assim, que o crescimento ê de cerca de 1,3

vezes no curto espaço de cinco anos, com incremento em

praticamente todos os setores. A única exceção se re

fere ao setor 622 e o decréscimo pode ser atribuído a

dois fatores;

mudança de uso, posto que aí se localizam hoje vã

vias imidades utilizadas por serviços turísticos e

de abastecimento, e

-  substiituição de antigos casebres por unidades domi^

ciliares de alto padrão.

Outrossim, convém salientar que o crescimento do bair

ro tem estado ate agora concentrado na faixa da orla

(Loteamento Cidade da Luz), a qual esta sujeita a res

trições quanto ã intensidade de ocupação.

4.2 Estrutura Fundiária

A área delimitada abrange um total de anroximadamente

6.682.000m2,. o que corresponde a 668,2 ha, dos quais

302,0 ha estão total ou parcialmente ocupados,deixando

livres 366,2 ha - o equivalente a 54,8% da zona obje

to de estudo.

Basicamente e sobre esta área livre que a Prefeiturapo

derá atuar através de um modelo normativo (de planeja

mento) , se bem que toda a zona comporta ainda proposta

de substanciais intervenções.

Para efeito de análise da estrutura fundiária - um dos

fatores que propiciaram a seleção da área - procedeu-

se, isoladamente, à desagregação da porção ocupada
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e da desocupada ou livre, que passaremos a considerar co
mo vazio.

Quanto ã área total ou parcialmente ocupada,117,7ha sao
loteadas,enquanto que 184,3ha prescindiram de lotiza

ção para serem utilizadas,o que pressupõe o uso canpro
jetos de grande porte, uma vez que não se trata de uma
zona de baixa renda.

Com efeito, a discriminação das áreas ocupadas,como po

de ser ojpservado na Tabela 1, mostra-nos a presença de
um shopping-center, do Parque da Cidade, de escritõricB
da Petrobrás, do Jardim dos Namorados, e de vários con
juntos residenciais,' o que permite afirmar que os em
preendimentos de porte significativo dominam a catego
ria das áreas ocupadas.

Com relação aos vazios (Tabela 2) predominam as areas Io
teadas, embora persistam 154,8 ha sem comprometimento
quanto ao uso^enquanto que dos 211,4 ha loteados,118,5
ha pertençam a uma única gleba, cujo processo de parce^
lamento encontra-se ainda em.fase de tramitação.

A planta 2 possibilita nítida percepção da estrutura
fundiária da zona e da importante participação dos va
zios no conjunto.

4.3 Parcelamento do Solo

O processo de comprometimento da gleba com base em lo-
teamentos teve início em 1932, quando foi aprovado o

"Loteamento Cidade da Luz",abrangendo uma área de
49.8.8.60m2, na faixa litorânea, com um total de 807 lo

tes, dos quais cerca de 70% estão atualmente ocupados.

Mais de duas décadas decorreram ate que novos comprome



ZONA DA PITÜBA

TABELA 1 - Áreas total ou parcialmente ocupadas

INTERESSADO AREA U S O

OCUPAÇÃO
1

TOTAL 1 PARCIAL
1

Joventino Silva 498.860 Loteamento(Cidade da Luz) X

Odilon Franco 101.960 Lotoamento(Ampliação Cid. da Luz) X

Alcides Cazé 248.060 Lotcamento(Ampliação Cid. da Luz) X

Enio J.Egypto de SS Leitão 184.800 Loteamento(Jardim Pituba) X

Picubasa 144.000 Loteamento(Parq.N.S. da Luz) X

43.000 Con j. ResidenciaKPaulo VI) X

96.440 Conj .Resid. (J.Amêrica/Cohafaz/Agroncxnos) X

Dow Química 19.400 Conjunto Residencial X

23.800 Conj.Residencial Juracy Júnior X

Cia.Com. Imóveis 215.610 Conj.Resid. (N.S. da Luz/ACM) X

Ministério do Exercito 30.680 Conj. Residencial (VI R.M.) X

41.000 Desmembramento (Chega Nego) X

16.000 Editora (A Tarde) X

Nacional Empreend.Ltda.S.A. 76.880 Shopping Center Iguatemi X

Const.Luiz Pereira de Araújo 24.600 Escrit. de Emoresa Industrial X

Concic/B. Econômico 42.750 Indústria X

Petróleo Brasileiro S.A. e X

Hotéis Vela Branca S.A. 79.000 Escritôrios/notelaria X

Prefeitura Municipal 711.000 Recreação (Parque da Cidade) X

Prefeitura Municipal 81.500 Recreação(Jardim dos Namorados)

Ministério do Exército 182.500 Educação (Colégio Militar) X

15.200 Educação (Tereza de Lisieux) X

8.500 Educação (Cent Educacional J. Silva) X

Prefeitura Municipal 90.500 Park-VJay (Av. Magalhães Neto) X

Prefeitura Municipal 33.500 Park-Way (Av.Ant.Carlos Magalhães) X

T 0 T. A L 3.020.54Ó
i

FONTE: OCEPLAN - GT/PLANDüRB, junho de 1976.
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TABELA 2 - ESTRUTURA FUNDIARIA DOS VAZIOS

GLEBA Area I m^' proprietário C55ERV AÇÕES

1.184.840 i EMPROL Projete de loteamento em trami

B 28.800

i

'Afonso Habib

1taçao

1

C 188.000 iPaes Mendonça S/A

D 84.000 JUnião Espirita da Bahia Loteado

E 36.102 iUnião Espirita da Bahia
)

•  F 82.800 Eliezer José Vicente Loteado
1

*G 221.760 Nacional Empreendimentos
f

i

H 549.980 Const.Norberto Odebrecht 'Loteado

I 123r500 Cia. Agrícola Contendas I  •
!

J 183.500 Góes Cohabita (Jóquei) !
K 212.720 Petrônio Ramos de Araújo !Loteado
L 6.500 Cia. Agrícola Contendas

1

i
M 132.000 E.C.T.

!
i

N 621.000 Joventino Silva !  •
1

0 6. 200 •Remanescente d

igio J. Silva

i

a Gleba do Cole-

3.661,702 1
1
1

FONTE: OCEPLAN - GT-PLANDURB, júnho de 1976.
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PREFEITURA DA CIDADE DO SALVADOR

ORGÃO CENTRAL DE PLANEJAMENTO - OCEPLAN

timentos surgissem, cuja evolução pode ser assim resu

mida:

QUADRO II

ZONA DA PITUBA - EVOLUÇÃO DA ÃREA LOTEADA

Período Ãrea Cm2) % da gleba % dos loteam.

Década de 30 498.860 7,45 15,15

Década de 60 228.000 3,40 6,93

^  Década de 70 (*) 2.565.160 38,35 77,92

TOTAIS 3.292.020 49,20 100,00

FONTE: OCEPLAN - GT PLANDURB, junho de 1976.

(*) Foi incluído o loteamento Itaigara, com ....

I,184.840m2, ainda em fase de tramitação.

Como se observa, os comprometimentos de uso com base em

loteamentos correspondiam^ até a década passada, a me

nos de 25% dos assumidos jã na presente década, e inc^

diam sobre apenas 11% da ãrea total da zona, denotando

o rápido processo de ocupação que recentemente se pre-

nuncia.

Conforme a Tabela 3, os loteamentos existentes na zona

ablfáíigeiti taíTia atéã dé 329 , 2ha & envolv^fi iixft nUitielfO total

de 3.587 lotes. Destes loteamentos,em numero de 10, a

penas 3 estabelecem restrições quanto â ocupação, sen
do um deles estritamente unidomiciliar e os dois outros

com áreas também para ocupação pluridomiciliar, fican

do todos os âofnãis sujeitos is normas gorais de ©oupa-

çao do setor.



ZONA DA PITUBA

TABELA 3 - INVENTARIO DE LOTEAMENTOS

DADOS DE TRKÍITAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
Area

Gleba

Num.

de

Lot.

Pad,

Uso do sole C.de ocup.Area p/equipam.

TSC.E OU KX)
i  i

T A C 1 PROCESSOf
nENOMIX^AHAO PROPRIETÁRIO R T CO CH

T.OC REC.
E s A R EC

LOTES

Lv n'
ANO

(M2) lotes (M2) % M

01 julho/32 - -

•

, Cidade da Luz

■

Joventino Silva 498.860 807 360 X X X

02 2.565/64 2

3

165, -

22 30751/68

■

P.N.S. da Luz Pitubasa-Pitviba Inob. S.A. 144.000 227 450 50 4

03 3495/68 3 1 50732/65 Parg.Sto.Antonio União Espírita da Bahi.a 84.000 166 312 50 4 X X X

04 2554/7C 3 5 3477c/G6 Parq .S.Vicente jEliezer José Vicente 82.800 ]26 360 X 50 4 X X Q-14 a 19,Lots.3,4,5;6-í

05 4037/70 3 14£0/70 Jardim Pitvba Henio J.E.de Sã Leitão- 184.800 231 450 X 50 4 X X X

06 Acp.Cidade da Luz Alcides Soiaza Case 248.060 411 375 X X

07 3 34 e 53 2356/70 Acp.Cidade ca LuZ; Odilon J.Franco Sobrinho 101.960 274 360 X X 11,12,13,0-XIII,3 e 10,<

.0 8 4532/73 3 42 2640/73Aquarius Petronio. R. de Araújo 212.720 247 375 X 50 4 X X X 'ChA,Q-F,Q-G,Q-H, Lotes 1

09 4735/74 3 49 e 50 1901/72
•

Cam.das Arvores Const.Norberto OddDrecht S.A 549.980 521 600 X 50 5 X '  (lal2)Q-l, (la64)Q-2, (lal

10

:
-

Itaigara EMBASA-Enp. Pitv±)a S. A. 1.184.840 577 603 X X Var. X X X

1  1
:  1

3.292.020 3.587 i  ,
-

FONTE: OCEPLAN - GT-PIANDURB, jiinho de 1976.

NOTAS:

COIA^NÇÕSS UTILIZADAS:

R - Residencial S  - Saúde

I - Industrial A  - Abastecimento

CH- Chácara R  - Recreação

CO- Comercial EC - Equipamentos contratuais

E - Escola lE - Infra-Estrutura



EX:

LOTES CAUCIGNADCS

Prazo • Pavi-

p/IE ment^

Anos • ção

Inplantaçio e ociçaçio

Lotes

N9

Ocup. Ruas a-

bertas

OBSERVAÇÕES

2 e insio Asfalto

5

Q-W a 19,Lots.3,4,5;6-Q E 10 Cascalho
r

10
1

1 35

147

11,12,13,Q-XIII,3 e 10,O-xrv,13,25,26,Ç-XVIII 44

Lotes 1 e 2, Q-Z 3 Asfalto 0

{lal2)Q-l, (la64)Q-2, (la34)2-3, 'la74}C-4C:a62),Q-5 3 Asfalto 0

Asfalto 0

628 100

100

100

70

100

90

80

10

100

O

Quadras comerciais não <±)ser\-adas

Ocop.tnidcínic.c/S gldsas p/conj .P.J.César

Ocupação unidomiciliar

Em trand.tação oc\ç>.uni e pluridcmiciliar
misto residencial-oOTercial
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ORGAO CENTRAL DE PLANEJAMENTO - OCEPLAN

Quanto ã rede viária, 8 deles estão com mais de 70% im

plantada, sendo que os dois restantes são o Itaigara -
ainda em fase de tramitação - e o Aquarius, já com

prazo de implantação esgotado, Do exposto conclue-se

que;

56% da área loteada dispõe de rede viária proposta

implantada;

-  apenas 27% dos lotes - 978 lotes em um total de

*  3.587 - não dispõe de facilidades de acesso, sen

do que 520 deles são lotes de ocupação unidomiciliar,

o que representa muito pouco da capacidade de absor

ção populacional da área.

4.4 Uso do Solo - Situação Atual

A análise do uso do solo, em suas condições atuais, já

nos permite proceder a algum refinamento quantitativo,

particularmente no que diz respeito a glebas apenas par

cialmente ocupadas, embora não se possa ampliar esse a

perfeiçoamento ãs áreas loteadas, devido ã intermitin
cia com que se dão ai os vazios.

Cinco categorias de uso foram destacadas na gleba:o re

sidencial - com desagregação para os conjuntos - o

terciário, o educacional, o recreacional e o viário -
o

do sistema principal urbano (planta n9 3).
o

o quadro resumo que se segue, extraído da Tabela 4,pro

porciona observar a participação percentual de cada um

dos usos, havendo nítida dominância do residencial (Io

teamentos e desmembramentos),que juntamente com os con

juntos (uso residencial não loteado), ocupa 164,5 ha
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acompanhando a Av. Otávio Mangabeira, reencontra o- pon

to inicial.

Como decorrência, fica também definido o limite leste

do Nordeste de Amaralina, cuja demarcação não havia si

do possível tornar precisa quando da realização dos e^
tudos existentes sobre aquela área.

Por seu turno, o Rio Camorugipe, alem de constituir-se

num elementos natural - e por conseguinte dos mais

dicados para efeito de delimitação - assinala feal-

.mente uma mudança nos padrões de ocupação e níveis de

renda da população, .haja vista, em sua outra margem, a

dominãncia dos conjuntos habitacionais do STIEP,dDs sar

gentos e dos bancários, este último ainda em constru -

ção.

Embora a futura definição de estrutura urbana possa vir

a implicar em algum remanejamento nos limites ora pro

postos, a zona pOde ser vista e tratada, desde já, co

mo uma das s\;jb-unidades em. que deverá ser repartida a

cidade para fins de gestão, planejamento e alocação de

recursos.
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4. CARACTERIZAÇÃO

4.1 Padrão de Ocupação e Funções

Antiga fazenda, o atual bairro da Pitiaba começou a ur

banizar-se como zona de veraneio, mediante ocupação dos

lotes mais proximos ã praia, dentre aqueles integran

tes do pioneiro Loteamento Cidade da Luz, projetado na

década de 20 por Teodoro Sampaio e aprovado pela.Prefei

tura em 1932, Mais recentemente afirmou-se como zo

na residencial, surgindo ai modernas casas de alto n^

vel construtivo e padrão de acabamento, como alternat^

va, talvez, ã inelasticidade da oferta e aos altos pre

ços dos terrenos nas tradicionais zonas da Vitoria,Bar

ra. Barra Avenida e Graça - localização imediatamen

te anterior das classes de renda mais elevada.

A Pituba, contudo, não surgiu como a única alternativa

mais recente para á localização destas camadas priv^

legiadas da população - jâ agora motorizadas - sen

do, no entanto, dentre elas, a mais próxima do " core"

inicial da Cidade.

A expansão do sistema viário urbano, em especial aaber

tura das avenidas de Vale do Camorugipe, do Bonocô e

de Nazaré, facilitando-lhe o acesso direto ao comeicio

da Cidade Baixa (já existia , relativamente antigo, e

pelo litoral, o acesso â zona comercial da Cidade Al

ta) ,a localização aí do Colégio Militar,a pavimentação

asfãltica de praticamente todas as ruas do bairro , a

instalação da Paróquia e construção da Igreja de Nossa

Senhora da Luz, a implantação do Centro Administrativo

estadual na Av. Paralela, a caminho do aeroporto, fize

ram porém com que a nova tendência, mal se delineava ,

começasse a sofrer modificações.

A criação do BNH e a conseqüente dinamização das ativi.

dades da indústria de construção civil, basicamente do

fwa» -mrmamhwvm "i-yi-ti-- - iliAuJ. --i
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seu segmento imobiliário, vieram atribuir um rítmo bas
tante acelerado a este processo.

inicialmente foram os conjuntos residenciais - bem

verdade que quase todos de natureza unidomicilrar -
que se instalaram na parte posterior do bairro.Sao de^
ta fase o Nossa Senhora da Luz e o Juracy Magalhaes Ju
nior, este Último a margem da ainda então chamada Es
trada Brotas-Pituba"; posteriormente,for a verticalxza
ção que se manifestou, através de conjuntos habxtacro-
nais - como o JÚlio César - tanto quanto por mexo
de edifícios isolados, possibilitando o acesso â. area
a populações de outras faixas de renda, todas no entan
to com relativamente elevado poder de compra e re
petindo, assim, um modelo espontâneo e típico de uma^
pansão urbana conduzida pelo mercado, pouco antes xm-
posto à Vitoria, Barra, etc.

Este processo ganha proporções bastante acentuadas apar
tir de 1975,.quando, não obstante a grande disponxbxla,
dade de terras, começa a existir substituição tipologi
ca do padrão unidomiciliar peles edifxcxcs de apartamen
tos, dando ã zona uma característica bem definida, com
predominância, ora de habitações unidomiciliares, ora
de edifícios de apartamentos.

Simultaneamente, o crescente congestionamento do traf^
qo no centro e a inexistência de um plano dxretor para
a Cidade, fez com que também este bairro^se visse xnv^

4.« a-í-ividades terciarias, e atedido anarquicamente por atxvxaauc
industriais,a maioria delas completamente desvxncu]ad^
da sua função residencial, não obstante neste caso al
guns agentes estivessem se orientando por uma das va-
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ZONA DA PITUBA

TABELA 4 - USO DO SOLO - SITUAÇÃO ATUAL POR GLEBA

1 - VAZIOS
36". , /LO ha

1.1 - Não loteados;
Iguatomi
Paes Mendonça
Joguei
Sr. llabib .
E.C.T.

Contendas I

Contendas II

Jovcntino Silva
Luiz Pereira (remanescente)

221.760 m2
188.000 m2
183.500 m2

28.800 m2
132.000 m2
123.500 m2
6.500 m2

621.000 m2
15.300 m2
6.200 m?
36.600 m2

549.9^0 m2
21^.720 m2
82.800 m2

84.000 m2

1.135.558 m2

OoltJoventino Silva (rennnencente)
União Espirita (ramncsccnto)

1.2 - Loteados, para uso residencial
Caminho das Arvores

Aquarius
S. Vicente

S. Antônio
Itaigara

1.3- Loteados para uso terciário
Itaigara

2 - AreaS OCUPADAS (total ou parcial)

2.1 - Uso residencial
2.1.1 - lotoamcntos:

Cidade da Luz 408.860 m2
Amp. Cidade da Luz (Odiloniioi. 960 m2

49.282 m2

24RC i • f 1 c ci

Jardim Pi tuba
Par(|ue N.S. da

Luz 'Cnd

Luz

2.1.2 - conjuntosjuntos
Paulo VI _
Jardim América

Juracy Júnior
Dow Química
N.S.da Luz/ACM
Via. R.M.

.nfin xn7

184.800 m?

136.000 m2

43.000 m2
96.440 m2

29.800 m2

19.400 m2
215.610 m2

30.680 m2

2.1.3 - dcsnionibramento(C'lioga Nego) 41.000 m2

2.2 - Uso terciário
2.2.1 - áreas loteadas

m
Paes Mendonça ( I/ija 14) 8.000 m2

:.2.2 -

3 - OUTROS USOS

áreas não loteadas
A Tarde ~
Iguatemi
Concic/B. Econômico
Petrobrás/Vela Branca
Const. Luiz Pereira

3.1 - Recreação
Parque da Cidade
Jardim dos Namorados

3.2 - Educação
Colégio Militar
Colégio Tereza do Lisieux
Centro Educacional J.Silva

3.3- Park-Way
Av. Magalhães Neto _
Av. A. Carlos Manalhaes

16.000 m2

76.880 m2
42.750 m2

79.000 m2
9.300 m2

711.000 m2
81.500 m2

182.500 m2
15.200 m2

8.500 m2

90.500 m2
38.500 m2

15* , : ' 6 ha

206,506 ha

4,928 ha

116,968 ha

43,493 ha

187,754 ha

4,100 ha

O,800 ha

22,393 ha

112,770 ha

79,250 ha

20,620 ha

12,900 ha



QUADRO III

ZONA DA PITUBA

USO DO SOLO - SITUAÇÃO ATUAL POR TIPOS DE USOS

DISCRIMINAÇÃO DE VAZIOS ( ha )
TOTAL Ã?EAS OCUPADAS (ha) TOTAL

-  -

TOTAL

USO LOT. NAO LOTEAD. PARCIAL

(ha)
LOT. NÃO LCT. ^ PARCIAL

(ha)

% GERAL

(ha)

%

■

1.•  Residencial 206,506 — 206,506 56,15
1  .

116,968 4,100 :121,068 40,29 327,574 49 ,02

2. Conjuntos -
- - -

;

43,493 ; 43,493 • 14,47 43,493 6,51

3. Terciãrio 4,928 - 4,928 1,34 ,  0,800 22,393 ! 23,193 7,72 28,121 4,21

4. Educação - - -
- 20,620 1 20,620 6,86 20,620 3,08

5. Recreação - , - - - j 79,250 1 79,250 26,37 79,250 11,86

6. Park-Way - - -

1
12,900 I 12,900 4,29 12,900 1,93

7. S/uso alocado — 156,316 . 156,316 42,51 i  -
1

i
i

— - 156,316 23,39

TOTAIS 211,434 156,316 367,750 100,00 .117,768 182,756 i
1
300,524 100,00 668,274

.

100,00

FONTE: OCEPIAN - GT-PLANDURB, junho 1976
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e comprometem mais 206,5 ha, numa participação total su

perior â metade da área global da zona. Isto nos dã bem

a idéia da vocação de uso da zona.

Destaca-se logo em seguida a quantidade de solo ainda

sem uso alocado, que representa 23^39% da ãrea total ,

sendo esta a parcela de vazio sem qualquer comprometi

mento quanto a uso e ocupação, constituindo-se em im

portante dado para a viabilização e validação do proje

to.

Retornando-se aos usos existentes, sobressai-se o re-

creacional, com 79,2 ha e 11,86% da ãrea, o que repre

senta um suporte dos mais relevantes para o uso resi

dencial - haja vista a carência existente em toda a

Cidade - e pode possibilitar a absorção de densidades

mars elevadas.

De forma suplementar, aparece significativamente o so

lo ocupado para uso educacional, com 20,6 ha, que se re

fere contudo a apenas três das maiores unidades existen

tes na ãrea, a saber: o Colégio Militar do Salvador,o

Centro Educacional Juventino Silva e a Escola Tereza de

Lisieux. A estas cumpriria adicionar outras 14- unida

des, identificadas em levantamento de campo, a maioria

delas de carãter maternal, que se constituem era impor

tante complemento da ãrea recreacional. Outrossim, me

rece destaque a existência de um ginãsio polivalente ,

cuja localização sugere no entanto que sirva mais dire

tamente à população do Nordeste de Amaralina.

Finalmente, destaca-se de forma expressiva o uso terci^

ârio, com um total de 2 8,1 ha, o que dã à zona também.



PREFEITURA DA CIDADE DO SALVADOR
ORGÃO CENTRAL DE PLANEJAMENTO - OCEPLAN

um caráter de centro de emprego. Com efeito, além do
shopping-center, existeni na área 148 estabelecimentos
de natureza a mais diversas (Tabela 5),muitos dos quais
mesclados indevidamente com o uso residencial,o que ca

rece de correção. O shopping-center, por sua vez, con

ta com 115 estabelecimentos (Tabela 6).

A estes estabelecimentos áe agregam 36 bancas, barracas
e "treillers", que comerciam frutas,doces,coco verde,jor
nais e revistas, além de lanches.

Um resíduo da área - absorvendo 1,93% da gleba - é
utilizado pelo sistema viário urbano, parte pela Aveni
da Antônio Carlos Magalhães e parte pela Av. Prof. Maga
Ihães Neto, sendo que ambas apresentam sérios problemas
de articulação ainda por definir, ã altura do antigo Jo
ckey Clube.



PREFEITURA DA CIDADE DO SALVADOR

orgAo centrau de planejamento - OCEPLAN
37

Tabela 5

ZONA DA PITUBA

USO DO SOLO - DISCRIMINAÇÃO DAS ATIVIDADES TER

CIARIAS

TIPOS DE ESTABELECIMENTOS
FREQÜÊNCIA DE O
OORRÊNCIA

BOUTIQUE 13

QUITANDA/BARRACA 9

BAR 6

RESTAURANTE/CHURRASCARIA 6

AÇOUGUE 5

MERCADINHO 4

BAR/RESTAURANTE 4

FARMÁCIA C/PERFUMARIA ^ 4

CONSTRUTORA E INCORPORADORA 4

SALÃO DE BELEZA. 4

PADARIA • 3

POSTO DE SERVIÇOS (ABASTECIMENTO DE VElCULOS) 3

BORRACHARIA ' 3

CLUBE SOCIAL 3

CONSULTÓRIO DENTÁRIO 3

CLINICA MÉDICA GERAL 3

CLÍNICA ODONTOLÕGICA 3

SAPATEIRO (CONSERTO È CONFECÇÃO) 3

CONFEITARIA/PANIFICADORA 2

CASA DE CARNES 2

ARMARINHO 2

LOJA DE BRINQUEDOS E "HOBBY" ' 2

AGÊNCIA DE BANCO PARTICULAR 2

OFICINA DE RADIO E TELEVISOR 2

TIPOGRAFIA/GRÁFICA 2

BOITE 2

CASA LOTÉRICA 2



CA4f

PREFEITURA DA CIDADE DO SALVADOR
orgAo central de planejamento - OCEPLAN

38

TIPOS DE ESTABELECIMENTOS

freqüência de
OCOPI^NCIA

BARBEARIA

CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA

ARMAZÉM/MERCEARIA

PASTELARIA/PANIFICADORA

FRUTARIA

SUPERMERCADO

AVÍCOLA (AVES E OVOS)

BOTECO/BODEGA OU BOTEQUIM

LANCHONETE

SORVETERIA

CANTINA/DOCERIA

LOJA DE CALÇADOS EM GERAL

LOJA DE MÕVEIS P/CASA E ESCRITÓRIO

GALERIA DE REVISTAS

LOJA DE PEÇAS E ACCESSÓRIOS P/AUTOS

LOJA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LOJA DE TINTAS

LOJA DE DISCOS E FITAS

LOJA DE ARTIGOS IMPORTADOS

PLANTAS ORNAMENTAIS

FLORICULTURA (FLORES NATURAIS E ARTIFICIAIS)

soe. DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO(CADERNETA POUPANÇA)
HOTÊL C/l ESTRELA

HOTÉL C/2 ESTRELAS

HOTÉL C/3 ESTRELAS

HOTÊL C/4 ESTRELAS

CONSERTOS DE MÂQ.,MOTORES E EQUIP. EM GERAL

ESCRITÓRIO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ESCRITÓRIO DE EMtPHSA DE PLANEJAMENTO(CONSULTO"
RIA E PROJETOS)
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TIPOS DE ESTABELECIMENTOS
FREQÜÊNCIA DE
OCORRÊNCIAS

imobiliária

DIST. DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E QUÍMICOS

ATELIER/GALERIA DE ARTE

ESCRITÓRIO DE EMPRESA AGROPECUARIA

ESCRITÓRIO DE EMPRESA COMERCIAL

ESCRITÓRIO DE EMPRESA INDUSTRIAL

ESCRITÓRIO DE EMPRESA DE MINERAÇÃO

STODIO fotográfico (FOTO)

SERV.DE DESPOLUIÇAOCDESPOLUIDOR DE AGUA)

LAVANDERIA/TINTURARIA

ESCOLA DE DANÇA E ESTÉTICA

CLÍNICA veterinária

LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS

CURSO DE IDIOMAS

ASSOCIAÇÃO comunitária DE VIZINHANÇA

MODISTA (COSTUREIRA)

TOTAL 148

PONTE; OCEPLAN - GT/PLANDURB - JUNHO DE 1976
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TABELA 6 - DISCRIMINAÇÃO DAS ATIVIDADES NO SHOPPING CENTER

TIPOS DE ESTABELECIMENTOS

Quan

tida

de

Area total

ocipada
(M2)

Area média

oci:ç>ada
(M2)

Artesanato 21 515,20 24,53

Loja de Moda Feminina 15 715,02 47,66

Loja de Calçados 5 712,50 142,50

Boutique 5 112,52 28,13

Loja de Tecidos 5 390,51 78,10

Loja de Móveis e Eletro Domésticos 4 1.286,50 321,62

Loja de Moda Masculina 4 255,10 63,77

Jardins 4 - -

Loja de Artigos Masculinos 3 153,80 51,26

Loja de Artigos p/Presentes 3 88,43 27,47

Lanchonete 2 179,40 89,70

Restaurante 2 1.092,50 546,25

Loja de Tecidos c/Confecções Mascu

linas 2 91,88 45,94

Loja de Moda Infantil 2 8.5,15 42,57

Loja de Tecidos c/Confecções 2 289,40 144,70

Agência de Banco 2 295,30 147,65

Loja de Confecções 2 110,63 55,31

Bijouteria 2 56,26 28,13

Cinema 2 1.675,00 837,50

Loja de Artigos Femininos 1 28,13 28,13

Doceria 1 28,15 28,15

Banca de Bonbons 1 9,00 9,00

Loja de Bolsas e Calçados 1 37,50 37,50

Loja de Variedades 1 4.031,25 4.031,25

Loja de Departamento 1 4.050,00 4.050,00

Armarinho e Moda Infantil 1 28,13 28,13

Loja de Confecções e Art.p/Presentes 1 33,25 33,25

Loja de Utensílios Domésticos 1 286,00 286,00

Casa de Máquinas e Televisores 1 31,25 31,25
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TIPOS DE ESTABELECIMENTOS
Ãrea total Ãrea inedia

ocipada
(M2)

Loja de Art.de Decoração e Banheiro

Loja de Moveis,Eletrodomésticos e tfe

terial de Construção

Loja de Moveis

Loja de Mat.Elétrico,Ilum.e Moveis

Loja de Artigosde Cama e Mesa

Loja de Artigos de Cristais

Loja de Art.de Decoração e Papel Pa

rede

Farmácia com Perfumaria

Livraria

Galeria de Arte

Peixes Ornamentais

Material Esportivo p/Praia e Campo

Casa das Malhas

Loja de Artigos Desportivos

Tabacaria,Souvenirs e Beb.Importadas

Despoluidor (filtros)

Lavanderia

Pneus,Motos,Accessérios,TV,Ap.de Som

e Refrigeração

Aparelho de Som

Material Fotográfico

Discos

Ótica

Supermercado

Financiadora e Crediária

Caixa Econômica

Casa de Tintas,Telas e Solventes

Salão de Beleza

Serviço de Telecomunicação

TOTAL 115

56,26

112,50

85,50

121,00

32,15

82,50

22,44

75,00

237,65

22,80

31,25

121,00

28,13

79,80

35,65

18,70

22,98

450,00

41,31

37,50

35,65

37,50

3.262,50

28,15

483,00

37,50

112,50

37,50

22.378,68

56,25

112,50

85,50

121,00

32,15

82,50

22,44

75,00

237,65

22,80

31,25

121,00

28,13

79,80

35,65

18,70

22,98

450,00

41,31

37,50

35,65

37,50

3.262,50

28,15

483,00

37,50

112,50

37,50

FONTE: OCEPLAN - GT PLANDURB - junho de 1976
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5. PROPOSIÇÃO

5.1 Uso do Solo

A proposição, em termos de uso do solo, envolve funda

mentalmente a alocação de uso para as áreas descompro-

metidas e resulta em que, consideradas as áreas signi

ficativas anteriormente destacadas - de uso educacio

nal, recreacional e viário a alocação pôde se vol

tar, basicamente, para os usos residenciale terciário,

previstos, evidentemente, em relação a cada um deles ,

os usos e instalações coiripleruentaires indispensáveis

núcleos do abastecimento, estacionamento de veículos ,

etc.

Neste sentido, e procedida a análise de distribuição

das glebas, vizinhanças, topografia e conveniência de

articulações viárias, foram alocadas 110,0 ha não lote

ados para uso residencial e 12,4 ha para uso terciário

(Tabela 7, Quadro Resumo n9 IV e Planta n9 4)

Note-se que a soma destas duas áreas ultrapassa em 4,2

ha o total de vazios não loteados constantes do quadro
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TABELA 7 - USO DO SOLO - SITUAÇÃO PROPOSTA POR GLEBA

1 - ISO
i»81,073 M

1.1 - Ãrejs Loteadas

1.1.1 - ocuraJas

323,<t7í» ha

Ciisdc ̂  Uiz
Acpllaçio Cidade dl Uiz^
Aitp. Cidade da Lu2 (Case)
Jardijs Pituha
Parq. il.Sca. Luz

1.1.2 - vazias:

Casôrho dai &vores
Agjários
Sa.-> Vi-erma
Stc. Antonio
Iraigrtra

1.2 - Áreas não Loteadas

1.2.1 - vazias;

Joventina Silva
Iguatesd
Paes Mendonça
Sr. Hahib
Concic/Econõroico
Contendas II

Luiz Pereira (renanescartte)
Gol. Joventino Silva (reranesoente)
União Espirita (renanesoente)

1.2.2 - ocupadas:

1.2.2.1 - DesTMbramento (C. Nego)
1.2.2.2 - Conjuntos: 43.:»93 ha

Paulo VI
Jardio Aaérica / OOHAFAZ/
AGROJCÍ-CS

Juracy Júnior
UM Qulm.(.:d
H.Sra. da Ujz/A.C.H.
VI 3eg. Militar

2 - USO TERCiAaO

2.1 - Ãreas Ocupadas

2.1.1 - Loteadas

. Paes Mendcsiça (loja It)

2.1.2 - Não Lõrteadas

A Tarde
Iguatmi-Shoping
Petrcbrás/Vela Branca
Luiz Pereira

2.2 - fireas não Ocupadas

2.2.1 - Loteadas

Itaipua

2.2.2 - Não loteadas

Iguatani-Centto Ccnarcial

3 - (XfTTOS USOS Ocntendas I - Tíacho 1

3.1 - Recreação

Fait{ue à.\ Cidade
Jardia dos Nascrodos

3.2 - Educação

(Vjlégio Militar
(Jolégio Teresa de Lisieux
C. Educacional Joventino Silva

■ Park-Way

Av.Magaihões Neto
Av. .Antonio C.irios Higalhães

U - USO A EEFTNIP.

E.C.T.
Jóquei
Ccr.terdas I Trecí« 2

it93.85Ca2

101.9ã:r:2

2u3.06>:b2

iau.30Cn2
136.C00n2

519.3800.2
212.720n2

f2.8'.0a2

8« .OCOc\2
1.13S.558n2

621.0CCffl2
15l.910n2
138.0CCm2
28.8CCta2
•»2.7SCm2

6.S0Clm2

15.3C0n2
6.:00ra2
36.60Cin2

13.00Ca2

S6.1iCu2

29.aC3n2

13.1bCtr2

215.61Cm2

30.G50ai2

a.000ra2

le.oocna
76.880ia2

7S.00Cm2
S.3a0n2

19.2823:2

66.8S0al2

53.300IB2

711.000m2
81.ã00n2

182.S0Cm2
15.20072
a.soolTâ

30.S0Cm2

38.500132

132.0C(!ra2
183.500132

&6.200ig2

116,953 ha

206,5CSha

1S7».599 ha

110,006 ha

U7.593 )v>,

36,261 ha

18,913 ha

0,800 ha

18,118 ha

17,313 ha

1,928 ha

12,115 ha

U2,770 ha

79,250 ha

20,620 ha

12,900 ha

38,17 M



QUADRO IV

ZONA DA PI TUBA

USO DO SOLO - SITUAÇÃO PROPOSTA POR TIPOS DE USOS

DISCRIMINAÇÃO
DE USOS

í

VAZIOS (ha) TOTAL
%

Áreas ocupadas TOTAL

PARCIAL

(ha) .

.  %
TOTAL

GERAL

(ha)

«

LOT. tão LOT. ■ PARCIAL

(ha)
LOT. NÃO lOT.

,4

1. RESIDENCIAL 206,506 110,006 316,512 85,08

2. CONJUNTOS - -

3. TERCIARIO 4,928 12,415 13,343 4,56

4. EDUCAÇÃO -

5. RECREAÇÃO ' - " "' .

6^ PARK-WAY - - ■ - . ■ .

7. USO A OSETNIR • - 38,170 38,170 10,26

116,968

43,493

0,800

4,100 121,068 40,87 437,580 65,48

- 43,493 .  14,68 43,493 6,51

18,118 18,918 6,39 36,261- 5,43

20,620 20,620 6,96 20,620 3,08

79,250 79,250 26,75 79,250 11,86

12,900 12,900 4,35 12,900 1,93

_ _ - 38,170 5,71

TOTAIS 211,434 160,591 372,025 100,00 161,261 134,988 296,249 100,00 668,274
100,00

FONTEt OCEPLAN - GT/PLANDURB, junho de 1976.
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de uso do solo atual, o que decorre da substituição de
uso proposta para uma área margeante ã Av. Antonio Car
los Magalhães, atualmente com uso industrial, o qual
foi considerado inconveniente, tanto pelo uso em si

quanto face ao acesso direto pela via de tráfego bási
co. O remanejamento de uso proposto, que apenas se da
rá futuramente, deve envolver acesso pelo interior da

gleba e corresponder a uso mais intenso do solo - já
então residencial.

Foram estabelecidos dois setores para localização de a
tividades terciárias não diretamente relacionadas com

o abastecimento e serviços de uso mais freqüente da po
pulação, a saber:

—  as margens da Av. Antonio Carlos Magalhaes,trecho Brq
tas-Pituba, já parcialmente ocupado com este uso,de

um lado com os escritórios da Petrobrás e o Motel Ve

la Branca e do outro com a sede da Construtora Luiz

Pereira de Araújo e, mais adiante, uma unidade de

grande porte da rede de supermercados Paes Mendon
ça. Constituir-se-á aí, portanto, um eixo de ativi
dades terciárias. A via que lhe servé é também uma

das articulações da zona com o sistema viário prin
cipal da Cidade;

-  na área onde se situa o shopping-center Iguatemi, pre

vendo—se ampliaçao deste uso em suas laterais, em a

rea onde a topografia já foi violentada, onde deve
rá se constituir, até o prédio de A Tarde, o segundo setor,

Para atender ãs necessidades de abastecimento e servi

ços de interesse freqüente e imediato das populações ,
foram alocadas áreas, conforme as disponibilidades e as
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tendências espontâneas, ãs quais se agregam os núcleos

comerciais obrigatórios nos conjuntos habitacionais

buscando-se desse modo suprir as deficiências remane^

gentes da anterior aprovação de loteamentos . Nos no

vos, a serem estabelecidos, áreas destinadas a abaste

cimento deverão ser necessariamente incluídas.

A especificação do tipo, natureza e, em alguns casos, í

dimensão do terciãrio permitido consta da Tabela 8.

Procedeu-se contudo, de forma indiferente,entr.e os dois

setores supramencionados, por força dos comprometimen

tos de uso já existentes. Tratamento particularizado

está sendo dado, no entanto, â Orla Marítima - primei

ra quadra ã Av. Otávio Mangabeira - para a qual se di£
crimina os equipamentos turísticos permitidos^,

Preservou-se 38,1 ha com uso a definir. Tal área está

dividida em duas unidades;

-  a gleba de propriedade da Empresa de Correios e Te

légrafos, que se supõe, no caso de inadequada aos

interesses da empresa, possa vir a ter usos alterna

tivos, a depender de como se processe a sua transfe

rência; (

-  a unidade constituída pelos terrenos ãs margens de

uma das pistas da Av. Prof. Magalhães Neto, ao lon

go do trecho correspondente ao antigo Jockey , por

um lado, e parte do remanescente junto ao Caminho das

Arvores, pelo outro,,a qual depende, fundamentalmente,

tanto QTi termos de uso quanto de ocupação, das definições,

a nível de estrutura urbana e de sistema de transpor

te, por se tratar de uma área estratégica, cuja uti

lizaçã® definitiva teria, neste momento, fortes im

plicaçies com a montagem de hipóteses alternativas a
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Tabela 8 - ATIVIDADES TERCIÂRIAS PERMITIDAS

I. DISPERSAS

a) Abastecimento

Quitanda

Armazém/Mercearia

Padaria

^  Açougue
Casa de Carnes com Balcão Frigorífico

Bar/ . '

)

b) Serviços

Restaurante/Churrascaria

Hotéis e Pensões

Escolas Maternal e Pré-Primária (vedada a localização em vias
básicas de trafego)

Estabelecimentos de Ensino do 19 e .29 Graus (vedada a localiza

ção em vias básicas de tráfego)

Clínicas Médicas e Odontolõgicas

^  Posto de Serviço (observado o disposto na lei 2403)
Atividades de Ofício (alfaiate,barbeiro,sapateiro,costureira,e

■ letricista, carpinteiro, ferreiro,etc )

II. NÚCLEOS DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS Ã POPULAÇÃO
N

a) Abastecimento

Todas as admitidas de forma dispersa e mais :

Mercadinho

Pastelaria/Confeitaria

Frutaria
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Supermercado (de até 500m2)

Peixaria

Avícola (aves e ovos)

b) Comércio e Serviços

Bazar /Armarinho

Farmácia

Loja de Revistas

Lavanderia/Tinturaria

Casa Lotérica

Barbearia

Salão de Beleza

Borracheiro

Atividades de Ofício (alfaiate, sapateiro, costureiro, eletri

cista, carpinteiro, ferreiro etc )

III. SUB-CENTROS

a) Comércio e Serviços

2
Supermercado (acima de 500m )

Lanchonete, Sorveteria, Cantina, Doceria

Artigos de Vestuário, Miudezas e Accessorios

Comércio de Moveis e Utensílios para Casa e Escritório

Comércio de Livros e Material Gráfico

Comércio de Peças e Accessórios para Veículos

Lojas, de Ferragens e Material de Construção

Comércio de Peças e Assistência Técnica para Artigos Elétri

cos e Eletro-Domésticos

Aparelhos de Som e Material Fotográfico

Comércio de Jóias, Relógios e (5tica

Comércio de Plásticos e Artefatos de Couro •

Agências Bancária, de Crédito Imobiliário e Financeira
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Agências de Passagens e Turismo

Locadora de Automóveis

Institutos de Beleza, Fisioterapia, Massagens e Banhos, Acade

mias de Ginástica

Laboratórios de Análises Clínicas, Prótese e Radiologia

Cursos de Idiomas, Datilografia, Preparatórios para Escolas Su

periores e Supletivo de 19 e 29 Gráus
Cursos de Aprendizagem Profissional

Auto-Escola

Agência de Emprego

Comércio Especializado:

Boutique

-  Perfumaria e Cosméticos

Bijouteria

Antigüidades

-  Artigos de Folclore

Bomboniére

Brinquedos e Hobby

Artigos Importados

-  Artigos de Esportes

"Souvenirs"

Artigos para Presentes

Floricultura

Artigos de Artesanato

b) Escritórios

Escritórios de Contabilidade,Auditoria,Consultoria e Projeto

Escritórios de Profissionais Liberais

Serviços de Datilografia e Reprografia

Escritórios de Empresas Comerciais,Industriais, Agropecuária ,

de Mineração e de Construção Civil

Atividades Imobiliárias (aluguel e venda de imóveis)

Lv
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IV. ORLA MARÍTIMA (1^ quadra ao longo da Avenida Otávio Mangabeira)

Bar

Casa de Drinks

Lanchonete

Sorveteria

Restaurante/Churrascaria

Cantina

Doceriã

Pousada

Motel/Hotel

Boite

Atelier/Galeria de Arte

Artesanato '
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serem examinadas
(3)

Deixoü-se de quantificar isoladamente a ampliação das

áreas destinadas aos usos recreacional, educacional e

viário, por estarem incluídos nos novos loteamentos a

serem estabelecidos, considerando tanto as normas do

Código de Urbanismo em vigor quanto as proposições con

cretas constantes do presente projeto. O quadro abaj.

xo possibilita comparar o uso do solo atual com o pro

posto.

QUADRO V

ZONA DA PITUBA

PARTICIPAÇÃO DOS USOS . DO SOLO

DISCRIMINAÇÃO
DE USOS

SITUAÇÃO
ATUAL

%
SITUAÇÃO
PROPOSTA

%

1, Residencial 327,7 49,0 437,6 65,5

2. Conjuntos habitacionais 43,5 6,5 4*3,5 6,5

3. Terciário 28,1 4,2 36,2 5,4

4. Educação 20,6 3,0 20,6 3,0

5, Recreação 79,2 11,9 79,2 11,9

6. Park-Way 12,9 1,9 12,9 1,9

7. S/uso Alocado 156,3 23,5 - -

8. Uso a definir - - 38,2 5,8

TOTAIS 668,2 100,0 668,2 100,0

FONTE; OCEPLAN - GT PLANDURB, junho de 1976.

Observa-se que a área de uso residencial deverá cre^

cer, na zona, dos 55,5% atuais para 72,0% quando de sua

(3) Veja-se, a este respeito, considerações adicionais
no item 6.1.
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ocupação total. A inexistência de previsão de incre
mento na área ocupada por conjuntos não implica em sua

impossibilidade, mas no fato de que a decisão a respei

to cabe, no caso, diretamente â iniciativa privada, ha

ja vista que os preços dos terrenos nesta gleba não -pos

sibilitariam a previsão de conjuntos populares, de ini

ciativa pióblica.

O uso terciário sofre um ligeiro incremento de 4,2 pa

ra 5,4%, representado por um acréscimo de área líqui

da da ordem de 2,4 ha. Note-se contudo que este acres

cimo é, de fato, de 8,1 ha, uma vez que está sendo sub£

tituído o uso industrial em uma área de 4,2 ha que, em

quantidade correspondente, foi alocada em setor maiscon

veniente e para uso mais compatível com a zona e com

as necessidades da população a ser aí localizada.

Considere-se, outrossim, que a alocação de uma área tq

tal da ordem, de 36,2 ha pará atividades terciárias con£

titui-se num passo pioneiro na Cidade, em relação ã a

bertura oficial de uma nova área para localização de a

tividades econômicas, incluindo comércio e serviços não

diretamente relacionados com as necessidades básicas e

diárias da população, possibilitando assim atendimento

ao que tem se manifestado como uma demanda reprimida -

satisfeita aleatória.e anarquicamente por toda a Ci

dade - como conseqüência do congestionamento de trá

fego que se tem procurado corrigir na zona central.

5.2 Parãmetrós de Ocupação

Embora o zoneamento urbano de Salvador estabeleça onze

setores residenciais, o coeficiente de utilização, ou

seja, o volume máximo de área construída por lote é u
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niforitie para todas as zonas, o que significa na prát^
ca a existência de um único setor, uma vez que a dife-*
renciação da taxa de ocupação de 40 para 50%, entre a^
guns deles, não aparece como elemento capaz de diferen
ciâ-los.

Por outro lado, o lote padrão estabelecido e o mesmo

para quase toda a Cidade, e fixado em 360m2, o que im
plica uma fragmentação do solo destinada basicamente a
ocupação unidomiciliar.

Não existe, por conseguinte, estrutura para suportar
maior densificaçao, nem ocupação pluridomiciliar mais
intensa. Ocorre, contudo, que pelo menos a verticali-

zação vem se dando^ com maior freqüência nos últimos anos
ante um total absenteismo da municipalidade na fixa

ção de políticas específicas.

Conseqüência disto e que o desenho urbano existente

não responde ao padrao de ocupação que a cidade vem ab
sorvendo. Por conta destas preocupações, e entendendo

que as densidades devem ser relativamente mais eleva
das, cuidou-se de estabelecer critérios diferenciados
para distintos padrões de ocupação, os quais poderão
no entanto, mesclar—se na zona objeto de estudo. Neste

sentido, são os seguintes os parâmetros estabelecidos:
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QUADRO VI

ZONA DA PITUBA - PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO RESIDENCIAL

ÃREA (m2)

TESTADA

MÍNIMA

(M).

COEFICI

ENTE DE

UTILIZA

ÇÃO

TAXA DE OCUPAÇÃO

MÍNIMA MÃXIMA

Até 360,00 12,00 2,0 - 50%

> 360 ^L080 24,00 2,0 20% 50%

>1/380 ̂ 2^20 36,00 2,5 20% 50%

> 2320 36,00 3,0 25% 50%

Considerando que boa parte da área ja se encontra lotea

da ou em fase de loteamento, adotou-se múltiplos do Io

te padrão, de 3ô0iu2, como referencial para o incremento

do volume de área construída por lote, o que, se por um

lado dâ a esta área maior atratividade para. a atuação

da indústria de construção civil, por outro induz uma

maior densidade, sobre lotes mínimos de dimensões compa

tíveis com òs padrões de ocupação vigentes e propostos.

Tais parâmetros^ contudo, não são auto-aplicãveis a
quaisquer partes da zona. Existem restrições específi
cas quanto ao padrao de ocupação e quanto a gabarito.

As restrições quanto à ocupação referem-se a dois ti

pos de casos:

-  ocupação residencial xinidomiciliar, sempre e quando

o termo de acordo e compromisso de loteamento o es

tabeleça;
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conjuntos residenciais, em relação aos quais deve

ser mantido o padrão de ocupação original.

Toda vez que pré-existentes, tais comprometimentos es

tão sendo respeitados no presente projeto.

Já as restrições quanto a gabarito resultam, ora da ob

servância de normas e critérios existentes para ãreas

específicas da Cidade - como ê o caso das duas primei^

ras quadras ao longo da Orla Marítima - ora de consò^
derações relativas â própria zona. A Tabela 9 explicò^

ta tanto os casos de :restriç^s quanto ã ocupação, .go-

ó-.o a gabarito de altura (também planta n9 5) .

Apenas para efeito de comparação e análise das implica

ções dos gabaritos fixados em relaçao aos volumes de a

rea construída constante dos,parâmetros gerais estabe

lecidos, adicionou-se â Tabela 9 uma coluna indicativa

do coeficiente de utilização equivalente, onde se pode

observar que a limitação de gabarito não implica modi

ficações substanciais no volume de área construída de
rivada dos parâmetros, mas que pode inclusive guardar

compensações as mais vantajosas para o setor imobiliá
rio, como é o caso da 2a. quadra ao longo da Orla

que não é privativa da zona estudada - onde a maior

taxa de ocupação proporcionou uma equivalência com o
coeficiente 3,0, o que a torna privilegiada numa Cida

de onde o coeficiente uniforme é 2,0.

s

Jã a gleba situada entre o Loteamento Cidade da Luz e

o Parque da Cidade, por detrás do Loteamento Jardim Pi

tuba, protegida como área arborizada de n9 110, consti

tui-se em vim caso especial, tanto por esta condição qian
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TABELA 9

ZONA DA PITUBA

RESTRIÇÕES DE GABARITO NOS SETORES RESIDENCIAIS

AREA

1. Quadra ao longo
da Orla Marítima

2. Quadra ao longo
da Orla Marítina

Quadras ao lon§o
do Sistema Viário
Princ ipal

SUB-GRUPO

1.1

1.2

1.3

2.1

Conjuntos Residen
ciais

LoteamenCos

3.2

4.1

5.1

5.2

S.3

TRECHO

Quadras_comproendidas pelos eixos da Ave
nida Otávio .Manpabeira, Rua Parif. P.ua Ml
nas Gerais até o ciitrurtcoiner.co con. a Kuã
Rio Grande do Sul, seguindo pela Rua .Ma^
noel Dias da Silva ate o entroncamento

desta com a Av. Otávio .Mangabeira.

Quadra compreendida pelos eixos da Otá
vio Mangabeira. Rua São Paulo, Rua Santa
Catarina e Av. .Manoel Dias da Silva.

Quadra formada pela articulação das .Ave
nidas Otávio Mangabeira e Prof.Magalhaes
Neto.

Quadras compreendidas pelos eixos da Rua
Minas Gerais. Rua Rio Grande do Sul, Av.
Manoel Dias da Silva e Rua Pará.

Quadras compreendidas pela Avenida Ma
noel Dias da Silva, Ruá Santa Catarina T
Rua São Paulo continuando pela Rua .Aiaato
nas. Rua Pará. ~

Avenida Magalhães Neto, 1. quadra ao lon
go dos lotcancntos Aquarius.Ampliação CT
dade da Luz, trechos de Odilon Franco Sõ
brinho c Alcides Cazé, e faixa narginaT,
fronteira ao mar, ã gleba da Empresa de
Correios e Telégrafos.

Ao longo da Av. jAntônio Carlos Magalhães,
a partir da gleba multidomiciliar n' 20
do Loteamento Itaijara até o limite dos
terrenos da Nacional Empreendimentos Imo
biliários S.A. ~

CONDIÇÕES DE OCUPAÇ.AO

Residencial uni
domiciliar ou ê
quipanentos tu
rísticos.

Residencial uni

domiciliar ou plü
ridomiciliar -

barito máximo qua
tro pavimentar
com o térreo to
talncntc vazado.

Residencial uni-

domicil iar ou plu
ridom.- gabarito
máximo seis pav^
meiiLos com o i.ót_
reo totalmente
vazado.

COEFICIENTE

DE

UTILILAÇAO
EQUIVALENTE

60

Residencial uni-

domic il iar ou plu
ridomiciliar -ga
burito - máximo
seis pavimentes
com o térreo to
talmente vazadoT

Os conjuntos residenciais existentes.

Caminho das Arvores

Jardim Pi tuba

■taj.?:ara

Serão mantidos os
atuais padrões
de unidomiciliar
ou pluridomici-
liar e quanto a
gabarito.

Residencial uni
domiciliar.

Residencial uni
domiciliar exces
são: glebas com
prometidas com õ
Parque Júlio Cé
sar. ~

Residencial uni
domiciliar em 520
lotes - conforme
projeto em trami
tação. ~
Residencial plu-
ridomiciliar nos
lotes assim prc
vistos -confornê
projeto em tram^
taçao ~

1.95

SOi

Bir.ima:

2Si

aaxtma:
50V
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to por tratar-se de uma única propriedade,em função do

que deverá ser objeto de plano global de ocupação, sem

parcelamento em lotes, mediante definição do plano de

massa das construções, de forma a assegurar a continui

dade das massas verdes existentes, assim como a manu

tenção do modelado atual do relevo, e observância dos

índices adotados para a zona, os quais serão aplicados

ã parcela da glega correspondente ã área útil máximade

um loteamento, de conformidade com as normas vigentes

no código de Urbanismo e Obras.

Com relação às áreas de uso terciário, é preciso dis

tinguir dois grupos:

1. setores destinados à localização de atividades ter-

ciárias não diretamente relacionadas com o abasteci

mento e serviços à população, os quais devem obser

var os seguintes critérios de ocupação:

coeficiente de utilização: 2,0 (dois)

taxa de ocupação: mínima - 20%

máxima - 50%

gabarito máximo: a) 5 (cinco) pavimentos no ei

xo ao longo da Av.Antonio

Carlos Magalhães, trecho Brq

tas-Pituba;

b) ate a cota do morro exis

tente no limite posterior

do terreno, no trecho do

Shopping-Center Iguatemi.

2. áreas alocadas para uso terciário de abastecimento

e serviços voltados para o atendimento freqüente e

imediato da população, caso em que as unidades de

terreno deverão ser consideradas como um único lote

no qual se executa uma única edificação,com boxes e

lojas de áreas variadas, não podendo a maior delas
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ultrapassar de 500m , inclusive deposito anexo.

Para tais unidades, o coeficiente de utilização será

1,3, a taxa de ocupação 50% e o gabarito até 2 (dois)
pavimentos, sendo admitida a criação de mezanino no pa
vimento térreo, o qual não deverá ultrapassar 70% da

área da loja correspondente. Quando área parcelada em

lotes haja sido alocada a tal uso, respeitar-se-â o
parcelamento existente, aplicando-se contudo,os mesmos

parâmetros.

5.3 QUADRO DE POPULAÇÃO MÁXIMA

Situação Atual

A área em estudo contava, em 1975, com uma população de

22.975 hab., distribuída em 3.951 domicílios. .

Como se observa na Tabela 10, aã áreas re§ldêneiai§ a=

tualmente ocupadas apresentam grandes disparidades em

termos de densidade residencial. Essas densidades va

riam de 37 hab/ha, nos Conjuntos Residenciais(ACM, Pau

Io VI, Jardim América, N.S.da Luz, Dow Química,VI R.M.

o ̂  e Juracy Júnior) a 502 hab/ha no Jardim Pituba (inclusi
ve Júlio césar), situando-se a média em torno de

122 hab/ha (4).

Tanto as áreas ocupadas quanto as maiores densidades

residenciais brutas encontram-se concentradas nas pro

ximidades da Orla.

(4) Note-se que se trata da densidade residencial bru
ta das áreas residenciais ocupadas. Se considerar
mos toda a área da gleba, teremos uma densidade to
tal de apenas 32 hab/ha.
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TABELA 10 - DADOS DE PCPULAÇAO - 1975

AREAS RESIDENCIAIS

ac^: c:GrFAç?Cc

SETORES

CS.NSITAPIOô
CORRESPONDENTES

NOXERO

DE ,,,
DaMtCiLIOS
D (doa)

POPULAÇAÓ,,] AREA (3) 1 DENSIDADE )
existente'-' residencial ,

!  A . (ha) ! 33UTAP «hab) 1 r= j .jrb(hab/ha) j

PESSOAS

POR

OC.MICILIO

q (hab/doo)

LOTSWidíTIÜ CIDADE UA LUZ 6i!0 (purtu)

621, 622, 623

652 (parte) e

i.ieo 6.609 49,8.360

1

132 5,6

JARDIM PITUBA (inclusive

Júlio césar)
651 (parte) X.S20 9.283 13,4.800 502 6,1

PARQUE tIOSSA SENHORA DA LUZ 652 (parte) 375 2.128 14,4.000 148 5,7

CONJUNTOS RESIDENCIAIS 653 (parte) 431 2.586 69,9.163 37 6,0

A-MPLIAÇAO CIDADE DA LUZ

(CASE E ODILON) 659 (parte) 443 2.359 35,0.020 67 5,3

TOTAL

620 (parte)

621, 622, 623,

651, 652, 653,

655 (parte) 659

(•)
3.951

(•>
22.975 1.87,6.845 122 5.a

PONTES- (11 Alustado a partir de dados brutos, setor censitárlo do Estudo de Uso do Solo e Transportes para
RMc.-roMaER/PLANAVE - Resultados Preliminares, sujeitos a revisão.BM£-COtlDER/PLANAVE

(2) Iden.

(3) OCEPLAN. - GT PLANDUR3, junho de 1976.

OBSERVAÇÕES. C) «ão foi computada a POP«lação,do_setorJ55._porj^^este r'^"ra'a "o^
«O compuwu-n ap^nH paríe da população, propocional 5 área do seror que integra a zona
objeto de estudo, (exclusive, da popuiaçao deste setor, md nas.).

fifc'i'%i 'firt'ániii iiiiaáifliilárriiiiiii ■
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Cálculo da População Máxima

De conformidade com òs parâmetros de ocupação residen

cial estabelecidos, calculou-se a população e a densi

dade máximas que poderiam ser absorvidas pela área. A

densidade real da área, no entanto, deverá ficar abai

xo da densidade máxima calculada, uma vez que esta foi

encontrada considerando-se que todas as construções ve

nham a ter o máximo coeficiente de utilização permiti

do.

A área residencial bruta corresponde à área de uso re

sidencial total ou parcialmente ocupada, incluindo bs lo

tes residenciais, vias, "play-grounds", escolas e de

mais usos permitidos: abastecimento (supermercados ,

postos de serviço, etc.), clubes, clínicas, restauran

tes, etc. Para o cálculo da área residencial líquida

foram excluídas apenas as áreas fixadas pelo Código pa

ra escolas, vias e "play-grounds" nos loteamentos. As

demais .não foram subtraídas devido á impossibilidade de

estimá-las, por dependerem de ocupação futura não pro-

gramável e por limitação de dados disponíveis.Esse pro

cedimento implica numa superestimação da população má

xima .

A população e a densidade máximas foram calculadas da se

guinte forma:

a) Lotes Residenciais Unifamiliares e Conjuntos Habi-
tacionais

.'. P

.". P

q. D, mas D=L
^  uni

= q. L
uni

P = População

q = n9 de pessoas por do
micílio

D = n9 de domicílio

L  . = n9 de lotes unifa

mi li ares

No nosso caso adotou-se q=5,8 que ê o valor encontrado

para a área de estudo no Censo de 1970 (Tabulações Es-
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peciais, por setor censitãrio-CONDER), assumindo-se que

tal valor deve ter permanecido constante no pèriodo

1970/1976.

Temos, portanto

P = 5,8 L .
um

rl
densidade residencial lí
quida máxima =(hab/ha)

rl
rl

= área residencial líquida

%

d , = 5, 8. L
«rl um

Ari

•

n  5,8 Ldrj, - = área residencial bruta

O numero de lotes unifamiliares (L .) considerado foi
um

o de projeto dos loteamentos.Para os conjuntos habita
cionais , realizou-se contagem do número de unidades.

b) Lotes para Residências Plurifamiliares e Glebas ainda

não Loteadas

Neste caso a densidade precisa ser estimada pois a fi

xação da taxa de ocupação (T^) e do coeficiente de uti
lização (C^^) não ê suficiente para determiná-la.
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#

No entanto, se conhecermoso coeficiente de utilização e

a taxa de conforto mínima, podemos então determinar a

densidade residencial líquida máxima e a densida

de residencial bruta máxima r através das equações:

onde d , = densidade residencial
^  líquida máxima = (hab/

ha)

C ̂  = coeficiente de utiliza
ut

çao

T  = taxa de conforto = (m^
°  hab)

ut X 10.000

10.000 = constante para tran£
formar a unidade de

hab/m2 em hab/ha

d ̂  ^ d T
rb rl

sendo oC = A
rl

rb

d , - densidade residencial
^  bruta máxima = (hab/

onde ha)

A , = área residencial bruta
rb

A^^ = área résidencial líquida

Portanto, para se estimar a densidade máxima da área ê

necessário levar em consideração a taxa de conforto(T ),

que e função de Variáveis sócio-econômicas que escapam

ã possibilidade de regulamentação legal. Considerando-

-se o nível sõcío-econômico da população atual e as ten

dencias do mercado imobiliário, procurou-se avaliar qual

seria um valor razoável para a taxa de conforto mínima,

dentro do horizonte considerado (1980). Inicialmente ,

definiu-se um pavimento-tipo, composto de 2 apartamen

tos "padrão" (sala, 3 quartos, 2 sanitários, cozinha,a
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rea de serviço, dependências de empregada), hall de e-

levador, escada e poço de elevador. Calculou-se,então,

a área construída mínima por apartamento-padrio segun

do o código de Obras, encontrando-se os valores cons -

tantes do quadro abaixo.

QUADRO VU

ÃREA OTIL mínima DO. APARTAMENTO-PADRÃO DE 3 QUARTOS

COMPONENTES ÁREA ÚTIL MÍNIMA ( m2 )

Sala

Quartos - 19

29

39

Sanitários - 19

29

Cozinha

Área de Serviço

Quarto de Empregada

Sanitário de Empregada

Circulação

Hall do Elevador (correspondente a 1

Escada (correspondente a 1

Poço do Elevador (correspondente a 1

12,00

12,00

10,00

10,00

4,00

2,00

4,00

3,00

5,00

1,80

4,00

apt9) 3,00

apt9) 3,60

apt9) 2,25

TOTAL - ÃREA ÚTIL 76,65

FONTE; Código de Urbanismo e Obras (Lei 2.403)

Considerando que as paredes correspondem a 25% da área

útil, temos:

Ãrea construída total = 76,65 + 0,25.76,65 = 95,81

Ãrea construída total = 96,0 m2/apto.
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Adotando o valor de 5,8 hab/dom, verificado na área de

estudo pelo Censo de 1970, temos que

T  = \ T = 96 T tr 17m2/hab
q  ° 5,8 °

No entanto, este valor está muito abaixo do que se ve

rifica na área.

Procurou-se, então, estimar uma taxa de conforto míni

ma por outros meios. A oferta de apartamentos, verif^

cada através dos últimos lançamentos, e os valores con

siderados nos loteamentos com-áreas para residências plu

ri-familiares indicam que em geral a taxa de conforto é

superior a 25,0m2/hab. Adotamos, então.

= 25,0 m2/hab

É importante observar que, neste trabalho, considera-se

área construída apenas a área dos pavimentes-tipo (área

dos apartamentos, hall de elevador, escada e poço do e

levador), não estando no cômputo, portanto, as áreas de

"play-grounds", garagens, etc. Esse procedimento é coe

rente com o conceito de área construída utilizado pelo

atual código para efeito de cálculo dos índices urbanfe

ticos (Coeficiente de Utilização e Taxa de Ocupação).

Como o coeficiente de utilização proposto é de 2,5, te

mos :

^rl " ̂ut X 10.000
T
c
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d , = 2_^ X 10.000
25

P = d T A .
ri ri P = 1000 A

r

=  1.000 hab/ha

l

Da área residencial bruta subtraiu-se 43% para outros

usos; vias (35%), play-ground (5%) e escola (3%),de a

cordo com o que estabelece o Código. Portanto, a área

residencial líquida corresponde a 57% da área residen

cial bruta. Temos então:

«c =
CK. = 0,57

'rb

.*. drb 0< drb = 0,57 . 1000

d^j^ = 570 hab/ha

P = d , . A ,
rb rb

P = 570 . A
rb

c) Resultados

Os resultados■obtidos quanto á população máxima a
área de estudo poderia absorver (de acordo com as
normas existentes e com as alterações propostas ne£
te projeto) encontram-se na Tabela 11.

A população máxima da área de acordo com a sistemá
tica do cálculo adotado pode chegar a 180.742 hab ,
contra uma população atual de 22.975 hab, podendo ^
sorver, portanto, uma população adicional de 157.767
hab.
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TABELA 11 - QUailPC CE POFLÜA.Ç.^J >*A>r:yA (srrcR RRSirí:;cL5L)

GLEBA
?cp'ila.;ão |rtp'ilaçio de
Existente (1) IProjeto (2)

1

í f -pulaça
1 Al:xt3da

0

(3)
População a ser
abscr/idi (3-1) Observações

Cidade da Luz 6.509

1

i
[  25.298 19.673

Pnirliarão 'Odilo.n)
flrpliação (Cajê)
Desaarireniento (Chesa-:;cgo)

1

r
j

2.3a9
1 5.914

2.337j -u

Jardiu Pituba (inclusive J. César) 3.293^*^ 9.622 9.622 339 231 lotes uni + 1428 aptos.

Parque N.Sra. da Luz 2.138 8.208 6.070

Caminho das Arvores 3.022 3.022 3.022 521 lotes uni

Aquarius 12.124 12.124

São Vicente 4.720 4,720

Santo Antonio 4.789 4.788

Itaigara 23.472 23.472 520 lotes uni -f 29,38 tu de pluri

Jovcntíno Silva 35.397 35.397

Iguatemi 8.835 8.835

/

f^es Mendonça 10.716 10.7IS

Habib 1.642 1.642

Concic/Econôcdco 2.434 2.434.
-

Contendas II

Luiz Pereira (reoanescente)
855 855

CQAFAZ/Agrônomos • (**) 1.740 1.740 1.740 60 casas + 740 aptos. .

40 casas t 72 aptos. ♦ 5 loteaACM >

709 ")
i

Paulo VI 383 1
1 66 casas

J. ftsárica 1.U4 1.114 ! 192 aptos
U. Sra. da Luz > 2.596 2.233 2.233 L In y 3.006 385 casas

Dow Quúnlca 116 116
1  fO 1

! 20 casos

VI Região Militar 290 2901 •í
1 50 casas

Juraci jJunior 406 406!
1

!
70 casas

QUS (resunescente da-quadra) 342;
1
J j

TOTAL 22.978 .(«**) 190.742 157.757

pomi:: OCEPLMI - GT - FIA'.X<vT3, junho de 13:5

OBSER-ZAÇOrS: («) AlSn da população dos setores 520, 521, 522 e 623. foi incluída una parto da população do 651 no Urteanento Cidaoe
da Lu2. o rootanto da população cio notcr 651 coiTOsponde a população do Jardin Pituba.

(**) O conjunto OOSVAã/P^rônasos está m construção.

fcnrusi excluídos os 2C9 habitanteo do setor 655 e parte da população do setor 620.

hl



C«*í

PREFIDITURA DA CIDADE DO SALVADOR

ORGÃO CENTRAL DE PLANÉJAMENTO - OCEPLAN

69

Capacidade da Ãrea e Densidade Media

Segundo o Estudo sobre a Industria de Construção Civil

na Região Metropolitana de Salvador (Quadro VHE), a de

manda habitacional efetiva para toda a RMS, no período

de 1976/1980, é estimada em 75.404 habitações, das quais

28.277 na. categoria de "duráveis licenciadas". A área

de estudo poderia ainda absorver, como vimos (Tabela 11),

uma população de, no máximo, 157.767 hab.,o que corre^

ponde a 27.201 novas habitações (assiimindo 1 domicílio/

habitação e 5,8 habitantes/domicílio). Desse modo,a â

rea de estudo poderia ainda absorver, na hipótese de o

cupação máxima, quase toda demanda efetiva na RMS, ate

1980, por habitações "duráveis licenciadas", demanda es

sa que corresponde a faixá de renda mais alta (a mesma que vem

sendo atendida atualmente pela oferta de habitações no

local).

QUADRO VIII

DEMANDA HABITACIONAL-SEGUNDO O

TIPO DE HABITAÇÃO - RMS-1976/80

Discriminação 1976/1980 Anual

1. Habitações rústicas 18,.850 3,.770

2. Habitações duráveis 56,.554 11,.310

2.1 licenciadas 28,.277 5,.655

2.2 não licenciadas 28..277 5,.655

FONTE; Estudo sobre a Indústria de Construção Civil

na Região Metropolitana de Salvador, vol. 1,

Quadro II-3.22. SEPLANTEC/CONDER,Salvador/975
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Com relação à densidade, teríamos para a área como um

todo:

d.. = =í> d = 180.742tb / tb 668,2 => d^j^ = 270 hab/ba

(densidade bruta total
máxima)

rb
=  P

A
r

rb
= 180

b
481

.142^

1/1 ^
=  375 hab/ha

(densidade residencial
bruta máxima)

A rigor, a avaliação destas densidades deveria ser fei

ta através de uma análise dos custos econômicos,sociais

e ambientais, a nível local e a nível de estrutura ur

bana, o que ainda não é possível no atual estágio dos

trabalhos do PLANDURB. No entanto, os estudos até ago

ra realizados em termos de estrutura urbana, permitem

concluir que a zona considerada constitui parte da fai

xa de expansão imediata da área urbana, o que assegura

a oportunidade de ocupação. Quanto ã intensidade de

uso, procuramos nos balizar pela bibliografia existen

te, principalmente estudos que foram realizados com cri

têrios básicos idênticos aos que nortearam a elabora -

ção do PLANDURB.

Os padrões recomendáveis parecem estar em torno de 400

hab/ha. Hardoy recomenda, num simpósio da ONU sobre Po

lítica Urbana, 450 hab/ha (5) e Urdaneta constatou que

(5) Jorge E. Hardoy, "Urban Land Policies and Control
Measures in Latin América", para o Seminário Inter-
regional de Políticas de Controle do Uso do Solo
Urbano, patrocinado pelas Nações Unidas, Madrid ,
nov,1971, p. 8. Citado por Ricardo Pontual,op.cit.
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nas cidades do interior da Venezuela, "todos os custos

ao aumentar a densidade populacional de 140 pa

ra 400 habitantes por hectare diminuiram-uns 72%" (6).

cândido Malta Campos, num trabalho sobre a Estrutura Ur

bana de são Paulo, considera que a densidade ideal es

ta entre 400 e 500 hab/ha (7). Ricardo Pontual,ao com

parar os custos de urbanização correspondentes âs den

sidades de 37,07 hab/ha (media das densidades de Salva

dor, Belém, Curitiba e Porto Alegre), e de 357 hab/ha

(hipótese máxima de ocupação prevista no plano de urba

nização de Jacarepaguâ, Rio de Janeiro), obteve para a

segunda um custo 90% menor (8).

Um estudo realizado nos Estados Unidos, comparando o

desenvolvimento residencial do tipo "sprawl" ( espalha

do ) e o desenvolvimento planejado com densidades mais

altas, conclui que "para um número fixado de habitações,

"sprawl" é a forma mais cara de desenvolviitiento residen

ciai, em termos de custos econômicos, custos ambientaig,

consumo de recursos naturais e diversos tipos de eus

(6) - Alberto Urdaneta, "Custos do Desenvolvimento Ur

bano", Revista Planejamento, n. 3, v. 2, mai/jun.,

p. 302.

(7) - cândido Malta Campos Filho, "O Corredor Metropo

litano como Estrutura Urbana aberta para a Gran

de são Paulo", tese de Doutoramento,USP, p.l22 -

Citado por Ricardo Pontual, óp. cit.

(8) - Ricardo Pontual, "Uso do Solo Urbano: Elementos

Determinantes da Oferta e seu Controle", doc.de

leitura do IV Curso de Planejamento Urbano e

Local, Brasília, SERFHAU/OEA/COPPE-UFRJ,junho de

1973.
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tos pessoais" (9).

No caso do presente projeto, quer se considere a densi

dade residencial bruta, quer a densidade bruta de to

da a zona, os valores propostos estão abaixo do reco -

mendado. Se considerarmos, contudo, a densidade resi

dencial bruta atual da zona, está-se recomendando mais

do que a sua duplicação.

Com a densidade, neste caso, não foi o ponto de parti

da para o estabelecimento da . proposta, cumpria apenas

verificar da validade ou não da densidade resultante.

A inexistência de estudos específicos sobre a densida

de media que deva ser adotada para a Cidade, leva-nos

a considerar aceitável a densidade proposta, na medida

em que supera um modelo de crescimento que mais se a-

proxima do tipo "sprawl" para dar início a um processo

de correção, que tende a reverter esta tendência segun
do diretrizes mais compatíveis com os novos critérios

de planejamento. Além disso, mantém uma razoável mar
gem de segurança, indispensável na ausência de um co
nhecimento mais profundo da realidade.

(9) Real Estate Research Corporation, The Costs of

Sprawl! Environmental and Economic Costs of Alter-

native Residencial Development Patterns at the Ui:-

ban Fringe, Washington, CEQ/HUD/EPA, 1974.
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5.4 Normas de Edificação

Se bem devam prevalecer para a zona, de um modo geral,

as normas de edificação constantes do Código de Urba

nismo e Obras do Município, entendeu-se que dois aspec

tos em particular deveriam ser adaptados ãs condições
específicas propostas.

Um deles é o relativo ã obrigatoriedade de garagens e

estacionamentos, face aó que o atual Códiqo revela-se

extremamente defasado diante da realidade, seja fa

ce â relação entre o número global de veículos e o de

domicílios, seja tendo em vista as facilidades finan

ceiras existentes para a aquisição de veículos por par

te da população a partir de uma certa faixa de renda.

Desta forma, entendeu-se que aqui deve se proceder a

uma atualização. Com tal objetivo, propõe-se que para

a zona sejam observadas as seguintes normas;

edificações residenciais:

1  (uma) vaga por cada unidade de até 150m2 de área

construída;

2  (duas) vagas por unidade de área construída supe

rior a 150m2;

edificações comerciais:

1  (uma) vaga para condômino, por cada 50m2 de área
construída e o dobro do número de vagas de" condômi

nos, destinadas a uso publico;

30% (trinta por cento) da área do terreno, nos nú

cleos de abastecimento e serviços à população.

Para as edificações residenciais, deve ser vedado o uso

da área de recuo obrigatório como vaga de estacionairento.

O outro aspecto erelativo a recuos, em relação a que se ofere-
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cem algumas situações específicas, como e o caso da a-

bertura de área para localização de atividades terciá-

rias.

Neste particular propõe-se, para os dois setores terei

ârios, um afastamento lateral de 5m (cinco metros) de

cada lado, para cada edificação, ou lOm (dez metros)en

tre edifícios^ quando não se trate de área loteada.Quan
to a recuo frontal, deve ser observado nos dois setores

terciãrios, de lOm em relação ã testada do lote.
j

5.5 Sistema' Viário

Considerada bem servida em relação ao sistema viário

bano, a zona mereceu atenções apenas quanto ao seu si£

tema viário interno, estabelecendo-se a seguinte dire

triz básica para implantação e hierarquização das vias

de tráfego, tendo-se em vista sobretudo os novos lote^

mentos a serem estabelecidos nos vazios existentes e

remanejamentos, que por ventura se verifiquem em lotea

mentos aprovados mas não ocupados:

vias de acesso local, com função de alimentar as vias

coletoras e, eventualmente, a via conectora, estabe

lecendo ainda a circulação do contorno das quadras,

formando consequentemente o tecido de malha menor da

rede de circulação viária?

vias coletoras, com função de coletar o tráfego or^

undo das vias de acesso local, dirigindo-o para as

vias de maior hierarquia do sistema viário, e vice-

versa. Estas vias localizar-se-ão nas áreas planas

dos pequenos vales (Planta n9 6).

via conectora, que deverá efetuar a articulação do

sistema viário interno com às vias estruturais, do

sistema viário principal da cidade. A via co
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noctora da zona da Pituba tem seu percurso assim de

finido; da Avenida Magalhães Neto segue pela linha de
vale situada entre o Loteamento Aquarius e o Loteamen-

to Ampliação Cidade da Luz (parte pertencente a Odilon
Franco), superpõe-se ao percurso da atual Avenida Pau
lo VI, ao longo do trecho compreendido entre o Conjun
to Residencial Boulevard Paulo VI e o Conjunto Residen
ciai Nossa Senhora da Luz, daí penetrando pelo Loteamento
Itaigara, conforme traçado jã previsto no projeto do Io
teamento, ate encontrar a Avenida Antonio Carlos Maga

lhães, no trecho Brotas-Pituba.

5.6 Espaços Abertos

Em que pese a zona ser, relativamente, a mais bem dota
da da cidade, em uso do solo para fins recreacionais ,

ainda assim não se pode negligenciar a dotação de espa
ços abertos necessários a população, o que se constitui
em importante item quando se trata de resguardar a di
mensão humana da cidade e reduzir custos de urbaniza —

ção, mediante densidades demográficas mais elevadas.

Assim, e não obstante a presença da praia, do Parque

da Cidade, do Jardim dos Namorados, do Park-Way do Ca
morujipe, de um grande numero de escolas maternais e
ainda o nível de renda prevalecente na zona, urge quan

tificar a disponibilidade real ou potencial de espaços

abertos - áreas verdes, praças, jardins, outros lo

cais públicos de recreação — e propor as medidas de^
tinadas a assegurar uma oferta compatível com a deman
da.



11
PREFEITURA DA CIDADE DO SALVADOR

ORGiO CENTRAL DE PLANEJAf/ENTO - OCEPLAN

Patrimônio Vegetal da,Zona

Constituem o patrimônio vegetal da zona;

1. O Parque Juventino Silva (Parque da Cidade),jâ do do
mínio e uso publico, que devera assumir a função de

parque distrital;

as áreas arborizadas, que têm a sua proteção .asse

gurada pelo Decreto n9 4,756, de 13 de março de 1975,

cujo processo de ocupação está condicionado à pre

servação de seus maiores valores paisagísticos; ve

getação e morfologia. Estas áreas, na zona, são em

numero de seis;

4Q AA - Conjunto Arborizado Brotas-Pituba

41 AA - Encosta da Rua Teixeira Barros ã margem

direita da Av. Antonio Carlos Magalhães

43 AA - Coqueiral do Colégio Militar(conformado

por três núcleos)

44 AA - Coqueiral do Parque Jóquei Club

110 AA - Conjunto arborizado do Vale do Rio Mocanfoo

113 AA - Coqueiral na encosta dos loteamentos S.

Vicente e Santo Antonio

3. As áreas que compreendem os vales, as linhas natu-

^  rais de drenagem, nas áreas ainda não comprometi
das com loteamentos, que deverão integrar o siste

ma de espaços abertos compreendendo as parcelas de^

tinadas a áreas verdes e play-ground, conforme di£

positivos da legislação de loteamento. ( Código de

Urbanismo).

Todas as áreas verdes de domínio público existentes ou

previstas na zona,deverão ser absorvidas para ativida

des de lazer, sempre que as suás características fís^
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cas o pormitam. Dosta forma, n©m toda area verde — cjue
se impõe preservar pelo seu valor intrínseco - pode
ser contabilizada para atender â demanda de lazer, uma

vez que não necessariamente apresentam condições de
uso para tal fim.

A Demanda de Lazer

Para quantificação das áreas de lazer necessárias a zo
na utilizou-se os seguintes índices, correlacionados

com a composição etária da população de Salvador (10)

■QUADRO IX

MODELO DE ALOCAÇÃO DOS ESPAÇOS ABERTOS

Faixa Categoria ^ M2/Usuá"
Etária de Parque Distancia quencia rio

Até 9 anos Parq.de Vi
zinhança 500m 1/3 15m2

De 9 a 14
anos Parq.de Bairro 1.OOOm 1/5 60m2

Toda a po
pulação , Ifeirq.Distrital 5.OOOm 1/10 30m2

FONTE; OCEPLAN - GT PLANDURB, junho de 1976.

(10) Os índices aqui utilizados são os mesmos que estão
sendo aplicados no estudo de Ãreas Verdes e Espa
ços Abertos do PLANDURB,o qual conta com a consu^
toria da Arquiteta-Paisagista Rosa Grena Kliass.
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Constata-se que a área destinada para play-ground, nos

loteamentos, de conformidade com o Código de Urbanismo

em vigor, são suficientes apenas para atender ás neces

sidades recreacionais da faixa etária até 14 anos ape

nas onde a densidade demográfica não ultrapasse de 170

hab/ha, o que corresponderia a um coeficiente de utili

zação igual ou menor que 1,18.

Portanto, para atender ã demanda resultante dos novos

parâmetros propostos para a zona deve-se buscar solu

ções diferenciadas, conforme sejam os vazios loteados

ou não.

Os vazios ainda não loteados precisam reservar 17% do

total do terreno (em áreas com declividade inferior a

20%) para uso recreacional - parques, jardins, praças,

areas verdes, etc. A, localrzaçac destas areas devera

atender ao objetivo de criar interligação entre os di

versos espaços abertos da zona.

Quanto ás áreas já loteadas, apresentam um déficit de

cerca de 100.000m2 para parques de vizinhança ( popula

ção até 9 anos ) e 130.000m2 para parques de bairro(po

pulação de 9 a 14 anos).

A parcela necessária ao atendimento da demanda para

parque distrital ê absorvida, conjuntamente, pelo Par

que da Cidade e Jardim dos Namorados, podendo ser ain

da incrementada com o aproveitamento do ̂ ark-way do Ca

raoruj ipe.

Recomendações para Redução do Déficit

Tratando-se de uma área já parcialmente ocupada e com

comprometimentos assumidos, ̂ inda assim é possível ado
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tar algumas medidas e providencias tendentes a reduzir
o déficit apresentado.

Nos Loteamentos Cidade da Luz e Parque Nossa Senho

ra da Luz: utilizar trechos de ruas sem tráfego nem
garagens para instalação de pequenos parques de v±
zinhança, de conformidade com projeto jâ existente.
Adcionalmente tais parques serviriam para orientar

o esquema de circulação.

No Loteamento Aquarius: permutar a área destinada
a escola pela área de play-ground, devido ã má si
tuação' e localização desta.

—  Nos Loteamentos Ampliação Cidade da Luz (Case e O—

dilon): isolar.do tráfego a rua limítrofe destes

dois loteamentos e atribuir-lhe uso recreacional ;

cobrir o canal de drenagem, conquistando a

correspondente para recreação.

area

-  No Loteamento Caminho das Árvores: .usar também a

Área de escola para fim recreacional, inclusive p^

ra atender à demanda dos loteamentos S.Vicente,San

to Antonio e Aquarius, vizinhos e destinados a mais

altas densidades."

Observe-se que o déficit existente não seria tao acen
tuado se as áreas de play-ground não fossem diluídas .
Caso típico é a solução adotada no Caminho das Árvores,
onde os 5% destinados a play-ground foram absorvidos

por uma faixa contínua de Im de largura, entre a calça
da e a testada dos lotes 1...

As providencias anteriormente indicadas, que podem ser
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otimizadas no caso de remanejamento dos loteamentos e-

xistentes mas não ocupados, deixam ainda déficit em re

lação a parques de vizinhança, o qual será em parte cor

rigido também pelos parâmetros de ocupação propostos,

que internalizarão para o lote a área de parque de vi.

zinhança, embora isto seja de difícil quantificação e

conte com coerçáo legal.

Quanto a parques de bairro, a aquisição da área de

132.000m2, pertencente ã Empresa de Correios e Telégra

fos, poderia possibilitar a completa superação do defi

cit, embora não atenda rigorosamente ao critério de

raio de distancia máxima da residência dos demandantes,

n
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6. ARTICULAÇÃO DO PROJETO COM O PLANO

6.1 Medidas Cautelares quanto à Futura Estrutura Ur-

bana

O crescimento físico das cidades, quando ocorre

de forma espontânea, tem sido marcada, contempo

raneamente, por várias tendências negativas.

Uma delas, a bem da eficiência, tira máximo par

tido das aglomerações, gerando uma serie de eco

nomias que são absorvidas pela sociedade - Poder

Publico, iniciativa privada e cidadãos. Num se

gundo momento, contudo, algumas destas vantagens

desaparecem, dando lugar ao surgimento de desecc

nomias, as quais são absorvidas sobretudo peloci

dadão comum, enquanto os demais agentes - ini

ciativa privada e eventualmente o próprio Poder

Publico - seguem interessados no reforço da con

centração.
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Outra se verifica quando agentes atingidos pelas

deseconoraias resultantes de excessiva ou mâ orien

tada concentração, iniciam o processo de descen
tralização. A forma como esta descentralização i
conduzida ~ pelo Poder Público ou principalmen

te pela iniciativa privada - nem sempre corres

ponde ao interesse maior da sociedade. Os crité
rios sao os mais variados possíveis^.muitos deles

conjunturais ou atendendo a interesses espec^icos

e imediatos. Seria, por exemplo, o caso da ofer

ta de terrenos ditando a localização de quipamen-

tos públicos.

A estrutura urbana resultante deste processo de

crescimento sem planejamento ê uma estrutura pul

verizada e, no conjunto, irracional. Para susten

tar uma estrutura desta natureza ê necessário o

dispendio de grandes somas por parte do Poder Pu

blico e, consequentemente, por parte da sociedade;

No entanto a distribuição dos custos resultantes

não se da proporcionalmente, de acordo com a capa

cidade de participação de cada um. A parcela da
população de mais baixa renda geralmente não rece

be benefícios destes investimentos, não obstante

sua pariricipação nos custos.

Exemplificando, podemos tomar a localização resi
dencial. Em Salvador ê nítida a presença dos va

zios deixados por todo o tecido urbano, em favor

da abertura de novas áreas para assentamentos re

sidenciais, tanto de alto nível quanto populares.

A diferença básica é que os primeiros são normal
mente servidos por infra-estruturas e serviços ,



ií
PREFEITURA DA CIDADE DO SALVADOR ,

ORGAO CENTRAL DE PLANEJAMENTO - OCEPLAN 85

de que carecem os segundos. .

Tal processo de expansão ê, com toda segurança, ±

lógico e insustentável. A simples ausência de

continuidade no assentamento urbano faz com que

o Poder Piüblico tenha que realizar investimentos

que ficam altamente sub-utilizados, o que não

ocorre no caso de uma ocupação contínua.

O Plano, no nosso caso> está empenhado em corri

gir distorções desta natureza na estrutura urbana

de Salvador, para obter uma melhor e mais equâni-

me utilização dos escassos recursos de que a Pre

feitura dispõe. .

O ocupação do espaço urbano feito de forma pulve

rizada, descontínua e desarticulada de todo o con

junto não poderia ser portanto incentivada , mas,

ao contrário, desestimulada e desassistida, de

conformidade com os objetivos e critérios já men

cionados. Assumirá assim o PLANDURB, em relação

a Salvador, a par com a definição da estrutura ur

bana, uma serie de medidas orientadoras para alo

cação de equipamentos públicos e privados, assim co

mo de localização residencial.

Tais preocupações com o crescimento da Cidade es

tão bem explícitas no caso do presente projeto. A

proposta para a área está diretamente vinculada aos

objetivos e critérios do Plano. A escolha da á

rea responde diretamente ao objetivo de exaurir as

possibilidades de ocupação, antes da abertiara de

novas .frentes; a tendência espontânea assumida pe

Ia zona da Pituba e o ritmo de desenvolvimento

que se prenuncia faz para ela convergir atenções

especiais, para evitar que se repitam ai osiresnos
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Não implicando ponto de vista do Plano, em aber

tura de novos assentamentos, seja para residência

ou para atividades econômicas, mas consolidação de

assentamentos jã estabelecidos; não representa no

va frente, na medida em que consolida e aprofunda

o processo de ocupação de uma área já definitiva

mente comprometida com a expansão urbana, desest^

mulando o surgimento de novos vazios, causadores,

em ultima instância, da elevação dos custos de ur

banização, do aumento das distâncias procprridas

nos deslocamentos casa-trabalho, e elemento gera

dor de uma estrutura urbana caótica.

V)

Foram propostos sub-centros para localização das

atividades comerciais e de escritório, do mesmo

modo que definidas as áreas para localização resi

dencial, com as respectivas capacidades. Não que

as atividades envolvidas sejam incompatíveis en

tre si, mas porque, ainda assim, exigem uma orde

nação sistemática na utilização do solo, para ra
cionalizar as viagens com destino ás atividades e

conômicas, bem como evitar deterioração da zona e

efeitos.indesejáveis sobre a área residencial.

O principal destes efeitos é a intensidade de trá

fego. Ponto de convergência intensiva de fluxos,

as atividades terciárias exigem definição explíc_i

ta de sua localização. A existência, na zona, de

equipamentos com características de grande gerado

res de tráfego,tais como a rodoviária, o DETRAN ,

o shopping-center, concentrádas em uma área espe

cífica torna este local merecedor de cuidados es

peciais . A orientação no sentido da concentra -

ção aí de atividades afins tem como contra-parti-
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da a necessidade de estudo do remanejamento dacir

culação, não sô para esta área específica, como

também para toda a zona circunvizinha.

Algumas outras variáveis, ainda não presentes na

atualidade, merecem referência, dada a estreita

relação entre elas, a estrutura urbana, o siste

ma de transporte e, particularmente, o esquema de

circulação na área. Destaque-se, entre estes, o

anel ferroviário, o acesso Norte, o Centro de Con

venções e os estudos, embrionários ainda, da im
plantação de um sistema de transporte de massa pa

ra Salvador, em horizonte próximo.

Assim, da mesma forma que a elaboração de um pro

jeto para a zona atua positivamente no sentido do

Plano, não se tem ainda condições de dimensionar,

quantificar e qualificar o sub-centro que aí se

insinua.

Por esta razão, e pelas implicações para com o

sistema de transporte e a estrutura urbana, resol

veu-se preservar a faixa formada por um raio para

leio, a 600m de distância da atual Avenida Prof.

Magalhães Neto, a partir da Av. Antonio Carlos Ma

galhães até o lugar onde se unem as suas duas pis

tas (Planta n9 4).

Com efeito, todos os elementos citados, os exi£

tentes, os propostos, os em estudo, tem direta in

fluência sobre a estrutura urbana da Cidade, fi

cando evidenciada a necessidade de um enfoque in

tegrado quando do tratamento destas questões.
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6.2 Providencias e medidas necessárias para

o êxito do Projeto

i

A simples legislação do uso e fixação de parãme

tros era relação a uma cidade ou a frações dela é

sabidamente insuficiente para assegurar o êxito

de ura projeto ou plano urbanístico, embora a lei

de zoneamento ou Código de Urbanismo seja, sem du

vida, o mais concreto dos instrumentos de que ain

da hoje dispõem as municipalidades para exercer

controle sobre o uso e ocupação do solo, orientar

a expansão urbana e regular o cres.áimento das c^

dades.

Este instrumento precisa ser fortalecido, com a

criação de outros que lhe assegurem a eficácia de

sejada.

Tambêraé preciso, no èntanto, que a municipalida

de comece a utilizar, de forma integrada e coeren

te, outros instrumentos de que dispõe, como o C5

digo Tributário e o de Posturas, os quais ofere

cem alguma possibilidade de se desempenharem como

coadjuvantes da lei de zoneamento, o que não tem

ocorrido, particularmente no caso de Salvador.

Neste sentido, cumpre destacar providencias e me

didas que, agregadas ãs definições de natureza ur

banística, e com caráter ora corretivo, ora indu

tor, poderão contribuir para o êxito do projeto ,

atuando por conseguinte, em favor do Plano como

um todo. Indicam-se entre outrass

- Imposto Territorial Progressivo

Embora a propriedade do solo não seja monopôli

ca na zona, boa parte da gleba pode ainda per-
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manecer fora do mercado, mesmo em áreas lotea

das, por simples decisão dos seus proprietários.

Desta forma, o que e disponibilidade de terra ,

pode não se tornar oferta e, por conseguinte,re

duzir as possibilidades do êxito do projeto.

Neste sentido, sugere-se que, alem da defini^

ção dos novos parâmetros urbanísticos, a legis
lação tributária do município seja modificada *

para incluir, em relação a esta zona,tributação

progressiva sobre os terrenos sem uso, de modo

a induzir os seus proprietários a colocá-los no

mercado. .

Desapropriação para fins de loteamento

Suplementar á providencia anterior, pode o po

der publico declarar de utilidade para fins de

desapropriação os tèrrenos que ainda assim se

jam mantidos fora do mercado, a fim de possibi

litar- sua utilização.

Ê preciso ter presente que a existência de ter
renos ociosos em áreas como a da Pituba, dotada

de toda a infra-estrutura, constitui um custo

dos mais injustos socialmente para a comunidade.

Fiscalização da implantação dos loteamentos

Muitas áreas, embora loteadas,nao sao dotadas

pelos proprietários das condições necessárias à
sua ocupação, apesar dos termos de acordo e com

promisso firmados com a Prefeitura;outros o fa

zem com mudanças do projeto e outros ati alie
nam áreas livres e destinadas a escolas, com

grande prejuízo para a futura população residen

te.
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Neste sentido, é preciso que o orgão público es
pecífico seja acionado pura fiscalizar efetiva
mente os prazos de implantação e a observância
dos projetos de loteamentos, adotando—se as pro
videncias cabíveis, quando necessárias.

Neste particular é preciso, entre outras medi
das:

^  a) çaucionar lotes em quantidade e localização
adequadas para qu2a Prefeitura possa promover

a efetiva implantação do loteamento, quando
não o faça o loteante;

b) estabelecer, sempre, prazos e condições de
implantação compatíveis, cóm a destinaçao de
uso, o nível de renda da população a que se
destina e a prioridade de ocupação das gle
bas ;

c) evitar a diluição das áreas de play-ground
e incluir espaços abertos (praças, jardins

I  etc) na definição dos logradouros públicos,
euja ausência e uma das causas de deteriora
ção ambiental, pouca sociabilização entre
os moradores é más condições psicológicas da
população.

- Vedar edificações de. uso misto

Tendo em vista as definições constantes do P^^o

jeto, deixa de ter cabimento, nesta zona homo

gênea, a liberação de edifícios mistos, uma

vez que devem prevalecer as atividades de abas
tecimento e serviços nucleados sobre as disper

sas .
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Como edificação mista não se entende, evidente

mente, os "centros comerciais" de conjuntos ha

bitacionais , que são equivalentes aos núcleos de

abastecimento.

Núcleos de abastecimento e Serviços locais em

novos loteamentos.

Todo novo loteamento deve reservar terreno(s)pa

ra a criação de núcleo(s)de abastecimento e ser

viços ã população local, de forma compatível

com a densidade máxima prevista.

Tais núcleos - que devem ser obrigatórios

também quando haja remanejamento de projeto de

loteamento jã aprovado - destinam-se ã vizi

nhança e, portanto, sua micro-localização deve

ser analisada sobre este aspecto, não se justi

ficando ã margem de vias do sistema viário prin

cipal da Cidade.

Conter as transformações de uso

A mudança de uso dos imóveis, fora do contexto

de planejamento ê algo prejudicial ao desenvol

vimento da Cidade, ã conformação de sua estrutu

ra urbana e, particularmente, causa transtornos

ao esquema de circulação.

Entre nos o que se observa, com tendência acen

tuada nos últimos anos, ê a transformação de uso

através da licença de localização e funcionamen

to, independentemente da destinação inicial do 1

móvel, o que precisa ser evitado.

Limitar os comprometimentos desnecessários com

novas localizações de uso terciârio

Se a mudança de uso, por meio da licença de Io
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calização e funcionamento é condenável por rom
per, aleatoriamente, com as normas de zoneamen-
to vigentes, mais grave se afigura quando, como
recentemente tem ocorrido, tais mudanças encon

tram respaldo no próprio setor de controle ur
banistico, que liberando construção nova ou re
forma de edificação existente, cria comprometi
mentos com caráter de definitivo.-

Ê certo que esta liberalidade tem resultado da
inexistência de planejamento. Há contudo um con

senso generalizado em torno de que nas áreas re
sidenciais, as atividades compatíveis são basi
camente aquelas de interesse da vizinhança, nao
se justificando o licenciamento de escritórios
empresariais e similares.

Por outro lado, se é certo que a zona central
apresenta dificuldades de circulação, os seto
res comerciais e de transição estabelecidos pe
Io código de Urbanismo alocam uma quantidade de
solo bastante volumosa para tais atividades.

Urge assim restringir ãs áreas permitidas - ago
ra também na zona da Pituba - os licenciamentos
para atividades terciárias.

— Indicação do uso nos "Habite—se

A'medida em que sejam objeto de planejamento e
regulamentação, sejam as zonas, sejam as ativi
dades, é fundamental que o "habite-se" de cada
edificação indique expressa e especificamente o
uso a que se destina o imóvel, em função de sua
localização e características.
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Esta indicação e imprescindível sobretudo quan

do a destinação é terciãria, para evitar que ve

nhamos a ter, por exemplo, comercio diversifica

do junto ã habitação, enquanto o abastecimento

e deslocado para distâncias relativamente gran

des, devido a um uso inadequado dos núcleos de

loteamentos.

Liberação das Garagens

Não raro muitas das atividades liberadas atra

vés de alvará de localização ocupam espaços des

tinados nas edificações ã guarda de veículos

que inclusive não tem habite-se - fazendo com

que o estacionamento se desloque para as vias

públicas, além de transformar em mistasiedifica

çÕes exclusivamente residenciais.

Tais garagens, evidentemente devem çer devolvi

das para sua destinação específica.

Reloçalização de atividades

Verifica-se - como foi constatado na zona da

Pituba - a existência de usos não conformes

com os interesses freqüentes e imediatos da vi

zinhança. Nestes casos, entende-se que a relo

calização deve ser obrigatória, dentro de um

prazo razoável, no qual se viabilize a oferta de

localização adequada, tanto para as atividades

cuja presença ê dispensável - quando não in

compatível - em meio a residências - quancto pa

ra aquelas - de quaisquer natureza - que e^

tão funcionando atualmente em garagens.

Ã vista de providências paralelas que estão sen
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do tomadas, algo em torno de um ano e meio pare

ce ser um prazç razoável. Obviamente medida c3e^

ta natureza deve limitar o seu caráter de obri

gatoriedade àqueles casos em que as instalações

sejam provisórias (imóveis alugados, por exem

plo) e nào tenham o aval da Prefeitura, median

te a concessão da licença para instalação defi

nitiva (construção nova).

Execução de Obras Públicas

Finalmente, o êxito do projeto parece depender

também de execução de obras públicas,simultânea

mente com o desenvolver do processo de ocupação,

particularmente aquelas ligadas a sistema viá
rio e espaços abertos, alem de infra-estruturas

e equipamentos em geral.

Neste particular, e considerando a faixa de ren

da predominante, é recomendável a utilização da

contribuição de melhoria (Programa de Ajuda Mú

tua e similares), para evitar, de parte da Pre

feitura, um grande volume de investimentos em â

rea de per si privilegiada.

Saliente-se contudo, também, que tendo em vista

a amplitude do projeto em tela - capacidade pa

ra absorver a demanda de habitação durável licen

ciada por praticamente quatro anos - a Prefed.

tura pode fazer desta uma área seletiva para rea

lização de investimentos, dentre aquelas de mê-
dia-alta e alta rendá existentes na Cidade, mes

mo a fundo perdido, haja vista a redução de cu£

tos comparados com o de um crescimento urbano do

tipo disperso. Isto no caso de concentrar ex-
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clusivãmente aí os investimentos em áreas de ren

da media e alta, e obter resposta positiva por

parte da iniciativa privada.
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7. INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PROJETO

Aprovado que seja o presente projeto, a sua institucio

nalizaçio se dará por decreto, com base na autorização

legislativa constante do Parágrafo Único do Art.49 da

lei n9 2.744, de 20 de outubro de 1975.

"A medida em que forem sendo definidas pelo Õrgão Cen

trai de Planejamento - OCEPLAN, as diretrizes básicas

das zonas homogêneas, o Prefeito poderá fixar, por De

creto, os parâmetros urbanísticos a serem adotados no

licenciamento das construções nas respectivas zonas".

O texto legal autoriza assim, ao Poder Executivo, pró

ceder com base em estudos técnicos realizados pelo

OCEPLAN,á modificação do parâmetros urbanísticos - co

mo tal entendida a fixação de valores, índices,taxas e

coeficientes. - em zonas consideradas homogêneas.
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O Decreto n9 5,065, de 30 de novembro

de 1976, que se segue, reflete não a

penas as recomendações do estudo tec

nico, mas também as sugestões apresen

tadas no Conselho de Desenvolvimento

Urbano por representantes dos diversos

setores da Comunidade.



rs

O

ESTADO OA DAHÍA

n
l

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVOTTTR
GABINETE DO PREFEiTO

DdCfOto N.''-Sj2ê.íí.do _aay..en].br..Q —da 197£.

INSTITUI A ZONA HOMOGÊNEA DA PITU

BA E DA OUTRAS PROVIDÊDCIAB.

O PREFEITO MUNICIPAL OA CIDADE 00 SALVADOR, no uso de suas atr^

buições legais e com fundamento no Parágrafo Onico do Artigo 4^
'  ~ _ ̂

da Lei n' 2. 744, de 20 de outubro de 1975, e:

CONSIDERANDO que a elaboração da 1-. etapa do Plano de DesenvcJ^

vimento Urbana de Salvador^ encontra-se cm,estágio relativaménte

avançado, possibilitando que algumas definições sejam já inst-i

tucionalizadas;

considerando que o modelo da expansão urbana resultante do P.l_a

no não deve ser prejudicado pelo aprofundamento de tendências

espontâneas nem sempre compatíveis com objetivos s critérios g_e

rais de desenvolvimento para a Cidade;

CONSIDERANDO, "por outro làdo, que a Cidade não pode ter susta

das suas atividades, interrompido o seu crescimento, nem blo

queado o seu dinamismo enquanto se elabora o Pla.nQ;

CONSIDERANDO que a população precisa ter certeza de que disp£

rã, em sua zona residencial, ds infra-estrutura, equipamentos'e

serviços, para o que faz-se necessária a definição de áreas prio^

ritãrias para fins de urbanização;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de se estabelecer orientação

normativa, a fim de possibilitar o desenvolvimento das atividá
,  I

des da iniciativa privada ©em contradição com as di/etrisoa eb .

l•trutupals â fístabelecidas polo Plonoj

^ • //

 /!

/  I
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CONSIDERANDO a conveniência publica de se alcançar mencre
'tos de urbanização no processo de expansão urbana,

CONSIDERANDO a necessidade de se'estabelecer prioridades a pa
drões de ocupação-que resultem na melhor utilização da in ra
•estrutura existante;

CONSIDERANDO a necessidade de abertura do novas áreas para _
calizaçãc de.atividades terciárias, para atender à demanda re
primida quevinha sendo satisfeita, aleatoriamente, em diver-
sas partes da Cidade;

CONSIDERANDO a conveniência de se adotar.a divisao instii:uci£
nal da Cidade em espaços programa ou sub-unidades. para
de gestão, planejamento e aplicação de recursos; .

CQNSIDERANOO que a área escolhida - Zona da Pituba - apresen
ta: • •

a) grande quantidade de terra disponível, constituindo-se na
verdade em um extenso vazio urbano;

b) estrutura fundiária com características adequadas ao desen
•  • volvimento de grandes projetos de urbanização e incorpora

ção imobiliária;

o) sistema viário básico que dispensa a construção de vias de
articulação;

d) baixa densidade demográfica;

e) equipamentos puntuais de educação, saúde e recreação,
.  . _ M ^ ^ M r\ c

I
em

U JL P a III » I I o w w — -

condições e quantidade satisfatórias, comparadas aos .
drões gerais da Cidade; ^ ^ ^ \/ .
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f) atributos que atraem às camadas da população de mais elev£
do padrão de demanda, atendidas, pelo mercado formal de
habitaçãoj

CONSIDERANDO, finalmente que a área escolhida se caracteriza

como ponto terminal, no Vetor da Orla, da ocupação contínua de
rivada do assentamento inicial da Cidade,

OECRETA:

.  CAPITULO I

DOS OBJETIVÓS

Artigo 1' -Este Decreto,em consonância com a'Lei número 2.744
de 20 de outubro de 1975, e de conformidade com os critérios do

Plano de Desenvolvimento Urbano de Salvador, tem como objeti -

vos: • .

II

III -

definir uma área da Cidade capaz de absorver, por

prazo significativo, a demanda habitacional atend^

da pelo setor formal da construção civil, e de es

tabelecer novas áreas para a localização de . ativ^

dades econômicas de natureza terciãriaj

induzir a concentração espacial das" atividades im^

biliárias, em torno de uma área adequadamente pl^

nificada, de modo a obter-se reflexos positivos no

processo de expansão urbana;

estimular e orientar o desenvolvimento urbano da

área; compatibilizando o padrão de/ es pon

-A

ri
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taneamente delinGado com um parcelamento do

que lhe corresponda. '

solo

Artigo 2^ - Para atender a esses objetivos, fica instituída a

Zona Homogênea da Pituba, cuja Urbanização se processará da

conformidade com as normas constantes do presente Decreto,

CAPITULO II

DA DELIflITAÇAO

Artigo 3' - A. ZcnaUcmogenEa da Pituba, instituída pelo presen
te Decreto, tem a seguinte delimitação: .inicia na interseção

da Avenida Otávio Mangabeira com a rua Pará; dai, toma o eixo

dessa rua, prolongado até encontrar o limite posterior do Par

que da Cidade,(margeante à Ladeira do Alto de Santa Cruz) até

atingir a Avenida Juracy flagalhâes Júnior, seguindo por esta e
■pela Avenida Antônio Carlos Magalhães até encontrar o Rio Camo
rugipe C entre o Shopping-Center Iguatemi e a Estação Rodoviá
ria; segue, então, pelo Rio Camorugipe até a sua foz, acompa
nhando em seguida a Avenida Otávio Mangabeira, até reencontrar
opontoinicial.

CAPITULO III

DO USO DD SOLO

SEÇAD I
DOS TIPOS DE USO

Artigo 49 - Ficam estabelecidos os seguintes tipos de uso i
o90Í0, na Zona Homogônea da Pituba, com a loca 1 ização/; distribu'j.

-J. .
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ção & limites constantes da "Planta de Uso do Solo - situação
p.roposta", integrante deste Decreto;

áreas do uso residencial

II areas de uso educacional
«

III.- áreas de uso recreacional-

IV - áreas de uso terciario

IVil - áreas comerciais

IV,II - núcleos de abastecimento e serviços à popula

ção local

areas de uso a definir

Parágrafo Único As áreas comerciais a que se refere o inci

so IV.I deste Decreto compreendem:

a} no trecho Iguatemi-A TARDE, as áreas "B" e "D" dos terre

nos da Nacional Empreendimentos Imobiliários, a que se re
fere o Termo de Acordo e Compromisso, relativo a desmembra

mento, firmada em 04 de agosto de 1976; a área onde está

implantado o Shopping-Center Iguatemi - Bahia; os terrenos
situados entre a Avenida Professor Magalhães Neto, e a área
"D" supra-mencionada e o edifício de A TARDE^tendo como li

mite posterior o loteamento Caminho das Arvores; a área
onde está implantado o edifício sede do jornal " A TARDE"*"

b) Na Av. Antônio Carlos Magalhães, trecho Brotas-Pi tuba no
lado direito íseatldo Brotae-Pituba), as'áreas ocupadas



ESTADO DA BAHIA

.  PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
GABINETE DO PREFEITO

Doctoto N.'S.i.(2.S.ÍLd3 197J£-

por edificações da PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A e

pelo Motel Vela Branca, assim como a área co.ntida entre as

citadas edificações, limitada ao fundo por uma linha reta

que interliga os pontos posteriores dos terrenos atualmeri

te de propriedade da PETROBRAS e do MotelVela Branca. No

lado esquerdo as quadras "T-Ol" a "T-05" do loteamento I-

taigara e a área ocupada pela sede da Construtora Luiz Pe

reira de Araújo.

Artigo 5' ■- A composição funcional das áreas de uso terciário
e demais atividades deste tipo permitidas, será a constante do

Anexo I deste Decreto.

f  19 Para fins de composição funeiona1,equiva1ém aos nú
cleos de abastecimento e serviço a população local

os centros de abastecimento.de conjuntos habitado

nais, a que se refere o Artigo 527,. inciso IV da

Lei 2.403/72.

29- Na 1- quadra ao longo-da Avenida Otávio Mangabei-
ra o uso terciário será permitido,a 11ernativamente
ao uso residencial, desde que constituído por ati
vidades de apoio turístico e recreacional, confor

me' discriminação constante do Anexo I deste Decre

to.

SEÇAO II

DA QCUPAÇAO DD S.ÜLO

Artigo 69 - Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros de ocu 1

. í



IkrfTniiyiiiiÉ

ESTADO DA Dfi

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR Ô
HtA

GABINETE DO PREFEITO

Dacrolo N.'.5..j2£Áds.^J^â:UUí.<ir^Í^..do 197..S.

paçâo residencial;

TESTADA COEFICIENTE DE

TAMANHO DE LOTE "CM ) mínima (M ]

TAXA DE

OCUPAÇÃO

AA-V / MlNI
MA

maxi

MA

•

Ate 36(5, GO 12,00 2.b__ -  i 50%

Mais de 360,00 até 1.060,00 24,00 2,0 50%

\-b•Mais de 1.060,00 até 2.520,00 36,00 2,5 ' 20% 50%

Acima de 2.520,00 36,00 3,0 50% \<

í  1» Nos loteamentos existentes, sempre que o termo de

acordo.e compromisso especificar, a ocupação será

•uh^domiciliar.

5  2' * - Nos conjuntos residenciais existentes deverá ser

sempre'mantido o mesmo padrão de ocupação atual.

39 A gleba correspondente ã Area Arborizada n* 110 ,

delimitada pelo Decreto n^ 4,756, de 1'3 de março

de 1975, somente poderá ser objeto de plano global

de ocupação, sem parpelamento em lotes, mediante:

a) definição do plano de massa das construções;

verdesb) observância da continuidade das massas

existentes;

c) manutenção do modelado atual do "relevo;

d) observância dos parâmetros urbanísticos adota

dos para a Zona, os quais-sprâo apliçados sobr
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a parcela da..gleba correspondente à área útil má

xlma de um loteamento, de conformidade com as

normas vigentes do Código de Urbanismo e Qbras

Públicas â época da apresentação do projeto'.

í 4» - As unidades unidomiciliares não estão sujeitas aso limi

tes mínimos da taxa de ocupação estabelecida nesta Arti

go. ^

Artigo 7' - Ficam estabelecidos os gabaritos de altura máximos

'constantes do Anexo II, a serem observados quando do' licenciamen

td de edificações residenciais.

í  1« Nas áreas a que se referem os ítens 2 e 3 do Anexo II,

não será contado para efeito de gabarito, o pavimento de

garagem semi-enterrado, devendo o térreo,'nestes casos,ser

integralmente destinado a play-ground.

í 2» Nas áreas residenciais não abrangidas pelo Anexo II,para
fixação do gabarito de altura máximo das edif icaçõ^es. con
siderar-se-á o coeficiênte de utilização máximo,dividido

pela "taxa de ocupação mínima, estabelecidos no artigo an
terior, qualquer que seja a área dos diferentes pavimen

tes.

Artigo 8' - Ficam estabelecidos os.seguintes parâmetros de ocupa

ção'.terciária :

- nas áreas comerciais:

coeficiente de utilização: 2 (dois)

taxa de ocupação - máxima de 50% (cinqüenta po-r cento)

itínima de 20% (vinte por cento)

gabarito de altura máximo: 5 (cinco) pavimentes acima do

"grade" da via, na área comer-|
ciai ao longo da Avenida Antônio'

Carlos Mag^hães. tr
Pi tuba ^ !/

í  •

^  'í

ifi • • iiíttÉBn'1
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•- ati a altura de 32m( trinta e

dois metros) acima do "gr^

de" da via principal, para

a.cobertura da :edificação

excluindo-se, contudo, as

torres de elevadores, casa

de máquinas, caixas d'água,

e torres de resfriamento ,■

na área comercial do tre

cho. Iguatemi- A TARDE.

II - nos núcleos de abastecimento e serviçx)s a população local;

- coeficiente de utilização: 1,3 .(um vírgula três)
taxa de ocupação máxima: 50% (cinqüenta por cento)
gabarito de altura máximo: 2  (dois) pavimentos admitida

a •criação de mezanino no pa
vimento térreo, o qual não

deverá' ultrapassar 70% da á-
rea da loja correspondente.

S  - As áreas destinadas a núcleos de abastecimento à popula
ção local serão consideradas como um único lote,no qual

boxes B lojas jse executara apenas uma .edificaçao, com
-  • ' • 2de area nunca superior de. 500m por unidade,

depósito anexo.
inclusive
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í  -í' - Quando área anteriormente parcelada "em lotes haja sido
destinada a núcleo de abastecimento e serviços à popula
ção local; respeitar-se-á p parcelamento existente,ap1i
cand.Q-^se os mesmos parâmetros estabe 1 ec-idos no ." caput"

deste Artigo.

CAPITULO- IV •

/■
DAS NORMAS OE EDIFICAÇAO

Artigo a' - Àplicam-38 ã Zona Homogênea Instituída por este De
creto as normas de edificação constantes do Códigó de Urbanis
mo e Obras do Município CLivro II da Lei n' 2.403, de 23 de a
gosto de 1972), ressalvadas as normas específicas estabeleci -
das neste Capítulo.

Artigo 10 - As edificações deverão reservar áreas para gara -
gens e estacionamento para veículos, obedecidos -os seguintes
.critérios: . .

^  para as edificações de uso residencial:
a) 01' (uma) vaga por cada unidade de até 150,Om? (cen

to e cinqüenta metros quadrados] de área construída.

b) 02 (duas) vagas por cada unidade de area construi-
2da superior a 150,Om

drados] .

(cento e cinqüenta metros

i  •

• ."1
.4

'j
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para as edificaçfões de uso terciário:
a) nas áreas comerciais,01 Cuma) vaga para condômino

2por cada 50,Om (cinq.ue.nta metros quadrados) de

área .cons.truída e igual número de vagas para uso
público;

b) nos núcleos de abastecimento e serviços a popula
ção Jocal, 30% (trinta por cento) da área total do
terreno par.a estacionamento destinado ao público.

í  1' - Nas edificações residenciais não será permitida a
utilização do recuo obrigatório como área de esta
cionamento para veículos.

^  2» - Nas edificações comerciais, as áreas destinadas a.
estacionamento de uso público serão localizados

preferencialmente ao nível do pavimento térreo, ve
dada a impermeabilização do solo em percentual su
perior a 70% (setenta ppr cento) da área do terrena

Artigo 11 - As edificações comerciais serão dispensadas da des
tlnação de .estacionamento de uso público, proporcionalmente a

,sua participação no po.tencial de uso do loteamento de destina-
ção comercial ou centro empresarial de que faça parte, na medi
da em que este disponha de área comum reservada para tal fim. '

Paragrafo Único - Nos loteamentos de uso comercial e nos cen
tros empresariais as áreas destinadas a es
tacionamento de uso público serão sempre doa
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das, obrigatória e gratuitamente, a Prefei

tura.

Artigo 12 -Além das diversas normas gerais sobre recuos e a-
fastamentos constantes do Código de Urbanismo e Obras, às ed^
ficações. situadas nas áreas comerciais serão exigidos;

I  - afastamento lateral mínimo de 5 (cinco) metros'de cada

lado do lote, ou afastamento mínimo de lOm (dez metros)

entre edifícios, quando se tratar de áreas não parcel£

das em lotes. .

li - recuo mínimo de 10,00m (dez metros) em relação ã pista

de atendimento local, a qual manterá o afastamento mín^

mo de 14,G0m (quatorze metros), inclusive passeios, em

relação ãpis.ts de alta velocidade.

CAPÍTULa V

DO SISTEMA VIARIG

Artigo 13 - Fica estabelecida a seguinte diretriz básica para

implantação a hierarquização das vias de tráfego do sistema viái
rio interno da zona considerada, conforme indicação da "Planta

do Sistema Viário",' integrante deste Decreto;

vias de acesso local, com função de alimentar as vias

coletoras e, eventualmente» a via conectora,estabeleceji j

do ainda, a circulação de contorno das quadras, formando

conseqüentemente o tecido da malha menor da rede de cir
/ / ̂  .7 ' '
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culação vlãriaj

II - vias coletoras, com função de coletar o tráfego oriundo

das vias de acesso Iocal« dirigindo-o para as vias de

maior, hierarquização do sistema viário e vice-:versa, d^

vendo ser localizados nas áreas planas dos pequenos va^

les;

III - via conectora, que deverá efetuar a articulação do sist£

.ma viário interno com as vias estruturais, do sistema

geral da Cidade.

í  1« A via conectora da Zona Homogênea da Pituba tem

seu percurso assim definido:.começa na Avenida Pro

fessor Magalhães Neto, seguindo pela linha.de Vale

situada entre o Lotêamento Aquarius e o Lo'teamento

Ampliação Cidade da Luz, superpõe-se ao percurso da

atual Avenida Paulo VI, ao longo do trecho compr^

endido entre os Conjuntos Residenciais Nossa Senho

ra da Luz e Paulo VI, daí penetrando pelo Loteamen

to Itaigara, conforme traçado já previsto, até en

contrar a Avenida Antônio Carlos Magalhães no tre

cho Brotas-Pituba.

5  2» A implantação e características técnicas das vias

coletoras e conectora serão indicadas pelo Õrgão

Central de Planejamento.- OCEPLAN à medida em que

tramite projeto de loteamento que envolva a área.'
i

Indicada para implantação .destes tipos de vias.
^  /

• Â
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CAPITULO VI

DOS ESPAÇOS ABERTOS

Artigo 14 - Constituem espaços abertos da Zona Homogênea da Pi
tuba# a serem preservados para uso da população, as seguintes

áreas: • '

I  - o Parque da Cidade, Já do domínio e uso público, que d£
verá assumir a função de parque distrital;

II - as áreas que compreendem os vales nas.glebas ainda náo-
comprometidas com loteamentos, que deverão integrar o

sistema de espaços abertas.

Parágrafo Onico - As áreas a que se refere o inciso II, serão

incorporadas na condição de "play-ground" ,
áreas verdes e logradouros públicos, de cori^
formidade com as normas relativas e lotea

mentos, constantes do Código de Urbanismo e
Obras do Município do Salvador.

Art.igo lB - As áreas arborizadas, a seguir enumeradas, delimita^
das pelo Decreto n' 4.758 de 13 de março de 1975,constituem pa

trimônio vegetal da Zona Homogênea da Pituba, cuja ocupação f^
ca condicionada a preservação de sua vegetação e morfologia:

40 AA - Conjunto Arborizada Brotas-Pituba

41 AA - Encosta da Rua Teixeira Sarros a margem

Avenida Antônio Carlos Mog.alhães
/ /V?. ■

reita da i
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43 AA - Coqueiral do Colégio Militar

44 AA - Coqueiral do Parque Jóquei Clu

110 AA - Conjunto Arborizado dó Vale do

113 AA - Coqueiral nas encostas dos Lot

te e Santo Antônio

Artigo 16 - Os futuros lotoamentos da Zona deverão reservar 17%

(dezessete por cento) do total do terreno para uso recreacio -

nal, dentre aquelas parcelas destinadas a "play-ground", e Io

gradouros públicos.

Parágrafo Único - Em caso de remanejamento dos projetos de Io

teamentos atualmente existentes,observar-se

á o disposto neste Artigo.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 17 - Fica vedada a-aprovação de projetos para edifica

ção de uso,misto na Zona Homogênea instituída pelo presente De

créto.

Artigo 18 - As atividades de uso desconforme cdm as normas es

tabelecldas no Anexo I do presente Decreto, terão prazo até 31

de dezembro de 1977 para se relocalizarem em áreas de usò con

forme, findo o qual não terão renovadas.^s^iTas licençaç de li

lização e funcionamento.
oca-
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Artigo 19 - As atividades que atualmente funcionam em garagens
tem prazo até 31 de dezembro de 1977 para se transferirem das
mesmas; qualquer que seja sua situação legal perante a Prefei
tura, ficando cassadas automaticamente, a partir do fim deste
prazo, as respectivas licenças de localização e funcionamento.

Artigo 20 - Ficam vedados novos, licenciamento, a qualquer títu
Io, para edificação, reforma, reconstrução ou reparos gerais,
assim como para localização e funcionamento de atividades,quan
do a destinação de uso seja desconforme com as normas do pre
sente Decreto.

•Artigo 21 - Qs"Habite-se" expedidos a partir desta data deve- "
rão especificar a destinação' de uso do imóvel.

Parágrafo Único Quando a edificação licenciada destina-se a

uso terciário, o. "Habite-se" correspondente

especificará a atividade, de conformidade •

com o Anexo I deste Decreto.

Artigo 22 - Nas areas comerciais hão será permitida a instala
Ção de equipamentos de hospedagem. "

Artigo 23 - Todo novo lotearnento na Zona delimitada pelo pre
sente Decreto deverá reservar área para núcleo de abastecimen
to e serviços à população local, cuja localização, área e dil
tribuição espacial serão indicados, em cada c.aso- espeçjif ico, pê
Io Órgão Central de Planejamento.

-A
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Decreto N.

f  1» Em caso de remanejamento do projeto loteamento e-

xistente, deverá ser Incluída área destinada a

criação de núcleo de abastecimento e serviços à po
pulação local, sempre que inexistente no projeto a
tual.

5  2' Os novos loteamentos na Zona terão prazo máximo de

03 ítres) anos para completar a sua implantação,
vedada a dilãtação do prazo, a qualquer titulo,mes
mo quando haja modificação .parcial do projeto.

Artigo 24 - Os centros empresariais, hipermercados e "shopping
oenters" terão sua aprovação condicionada ã prévia assinatura
de termo de acordo e compromisso que conterá as obrigações do
Incorporador, áreas e usos das partes componentes, prazo de
Implantação do equipamento e demais especificações -necessárias,
em cada casò.

Artigo 25 - Fica considerada como área especial a faixa de ter
reno de 600,Gm tseiscentos metros) de largura, compreendida e^
tre a.Avenida Professor Magalhães Neto e uma linha imaginária
paralela a esta, no trecho entre a Avenida Antônio Carlos Maga
Ihães e o ponto .onde as duas pistas daquela Avenida se unem.^ã
altura do Conjunto Residencial do STIEP.

Parágrafo Onico - Na área especial a que se refere este
go, fica vedada qualquer ocupação, até

tabelecimento da nova lei de zoneamento
plano zonal que a envolva,

'''y?

ou '



ESTADO' DA BAHIA

prefeitura municipal do salvador
CíAÔINETE DO PREFEITO

Dacroto
•de <97-^

Artigo 2B - Em casos de confUtos. resultantes da apUoação dos parâmetros
ocupação estabelecidos neste Decreto, prevalecerão aqueles relativos às

restrições de gabaritos de altura máximos e as restrições adicionais de re

. ̂ pIo°dI Saívldor! ' P^®-i=tas no Código de Urbanismo e Obres do Muni

Artigo 27 - Fatem parte integrante deste Decreto,.devidamente aprovadas e
assinadas pelo Prefeito as plantas citadas no seu texto.'

Artigo 28n - Ds casos omissos ou passíveis de dúvidas quanto a aplicação do
P  sente Decreto serão decididos pelo Prefeito, com base no código de Urba-
nlsmo e Qbras Públicas, o Órgão Central dR Pior,oí 4.
ral do Município. ^ • Pl-ejamento e a Procuradoria De

Ís"^° d! ' ™ Publicação, revoga 'das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA CIDADE DO
G pe novembro de 1976.SALVADOR.

5rge "álí^RINHO
t o

DA COSTA3|ÍQ
Secretário de Urbanismo e

Obras Públicas

ED

Secretário de Finanças
MENTO

CÉLIA MARIA C^tí^RO NOGUEIRA
.  Secretái^ de Educâçáo

e Cultura

EDUARDO FRElf^S fÍcIHO
Secretário de Administração e Serviços

'RENATO

Secretário de Saúde e

As s is t inç^ a^^ecrtãT

OT/

Secr^-aHo^gí^raordinária de
Informações e Divulgação
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ZONA HOMOGÊNEA OA PITUBA
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ATIVIOAOES TERCIARIAS PERMITIOAS '

■  Jã- .

-

DISPERSAS

a) Abastecimento

Quitanda

Armazém/Mercearia

•Padaria

Açougué

Casa cie Carne com Balcão Frigorífico

Bar

b) Serviços

Restaurante/Churrascaria

Pousadas, Hotéis e Pensões

Escolas Maternal e Pré-Primária (vedada a localiza-

em vias básicas de tráfego)

Estabelecimentos de Ensino de 1' e 2' Grajus ( vedada

a. localização em vias básicas de tráfego)

Clínicas Médicas e Odontológicas ( vedada a localiza

ção em vias básicas de tráfego)

Postos de Serviços ( observado o disposto na Lei n*.

2.403) * •

Atividades de Ofício (alfaiate, barbeiro, sapateiro,

costureira, eletricista, carpinteiro, ferreiro,etc )

II NOS NÚCLEOS OE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS A PÓPULAÇAO LO
CAL ■ ■"

a) Abastecimento

TotJas as admitidas de forma dispersa e mais
Mercadi nho

Pastelaria/Confeitaria
Frutaria
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"Supermercado (de até 500m^,.inclusive depósito ane

xo)

Peixaria

Avicola (aves e óvos)

■t)

b) Comércio e Serviços

Bâzar/Armarinho

Farmácia

Lojade Revistas

Lavanderia/Tinturaria

ÇasaLotérica

Barbearia

Salão de Beleza

Borracheiro

Atividades de Ofício (alfaiate, sapateiro, costurei
ra, eletricista, carpinteiro, ferreiro, etc)

III - NAS Áreas comerciais

a) Comõrcio e Serviços

Supermercado ( acima de 50Üm^.)
Lanchonete, Sorveteria, Cantina, Doceria
Artigosde Vestuário, Miudezas e Acessórios
Comércio de Móveis e Utensílios para Casa e Escritó
rio

Comércio de Livros e Ma£eriaJ. Gráfico
Comércio de Peças e Accessórios para Veículos
Loja de Ferragens e Material de Construção
Comércio de Peç'as e Assistência Técnica para Artigos
Elétricos e Eletro-Domésticos
Apárelhos de Som e Material Fotográfico
Comercio de Jóias, Relógios e Ótica
Comércio* de Plásticos e Artefa-tos de Couro
Agências Bancária, de Credito Imobiliário/-e Financia
mentos

Agências de Passagens e Turismo
Locadora de Automóveis



I

Instituídos do Beleza, Fisioterapia,

nhos. Academias de Ginástica

Laboratórios de Análises Clínicas, Prótese e Radiolo

gia ' . ,
Cursos de Idiomas, Datilografia. Preparatórios para

Escolas Superiores e Supletivo de 1' e 2' Graus
Cursos de Aprendizagem Profissional

Auto-Escola

Agência de Emprego

Comércio de Móveis Usados

Comércio Especializado:

.  - Butique

-  Perfumaria e Cosméticos

Bijuteria

-  Antigüidades

'  - Artigos de Folclore

Bombonière

Brinquedos e "Hobby"

.Artigos Importados

Artigos de Esportes

"Souvenírs"

-  Artigos para presente

■ - Floricultura

-  ■ Artigos de Artezanato

-  b) Escritório

Escritórios de Contabilidade, Auditoria, Consultoria

B Projetos

Escritórios de Profissionais Liberais

■  Serviços de Datilografia e Reprografia

Escritório de Empresas Comerciais, Industriais, Agr£

'  • pecuária, de Mineraçáo e de Construção Civil

Atividades Imobiliárias (aluguel e venda de imóveis]

IV - NA DRLA MARÍTIMA
â  '

(1- quadra ao longo da Avenida Dtávio Mangabeira)

Casa de Bebidas

Bar
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Lanchonete

Sorvctoriü

Rostüuraiitc/Churroscaria

Co nt1 na

D o c o r i a

P o (.) ü a d a

Motel/Hotel

"Doito"

Atclicr/Galerio do Arte

Artcr.anatü

Locadora do Automóveic
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"RESTRIÇÕDS de RAa/^írrO'NQS""US03 rl-sidenciats

ITDI Area

3- Quadra ao 3f-ngo
da Oi 3 a J-iar J tir.a

25 Quadra a» lofv

jo da Or3o Ha-
rítlfia

Quadras ao- longo do
Sistena Viário Trin

cipal

Ccnjuntai'P.'csldcn
ciais

Lotcacicnto

SUB-ITEJI

1.1

i.i

1.4

•TRECHO-

Qu.^dras corprecndidas pelos eixos da Ave-
r.ida Otávio ffangabcira, Rua Pará.Rua Mi
nas Gerais air e entrcncancnio con a Rua

Rio Crar.dc do Sul. seguindo pela P-ua Ma

noel Dias da Silva, até o entrencar.caio
desta co:n a Avenida Otávio M.ar.gabcira.

C0Í;LHÇ0LS Di. OIAI.WÇAO

GASARno ^L^xl::o nr.

ALTURA

j y.\xA i«L Cs;;
tac^ao m'x:
i  MA i

Residcnciai Unidcnici

liar cu eRujpaacntos i
rist icos.

6SÍ

Q...idrii voKprecr.did.i pcíos viio> d.i úi.lvlo
.Mang.abcira. Rua São Paulo. Rua Santa Cata
rin.a e Av. Manoel Dias ca Silva.

Quadra fornada pela articularão das Avcni_
das Otávio Xangabciri e I*rof. Magalhães
Neto.

Quadras coaprecndidas pelos eixos da
Minas Gerais. Rua Rio CVcnde do Sul.
Mailocl Dias da Silva

Pua

A V.

6ât

Até quatro p.avir.icntcs.
cor. o térreo ictalnun-

va tado.

651

2.1

3.1

3.2

4.1

5.1^

S.2

Quadras conprecnsidas pela Avenida Maroel
Dias da Silva. Rua Santa Catarina. Rua S.

Paulo, continuando pela Rua Anaronas, Rua
Pará, ate atingir a .Av. Manoel Pi.tr d?.
Silva.

Ale seis pavicicntos c/j
o térreo totalncnte vai

zado. - * !

601.

Avenida .M3galh.ies Scto. 1- Quadra ao lon
go dos loie.-inçntos Aquarius .Ar.pli.iç.lo Cj_
dade da Lu:, trechos da Odilon Frar.co Sc
brÍnlio'e Alcides Cate. a faixa narRinal ,
fronteira ao nar. ã gleba da Eaprcsa de
Correios e Telégrafos.

Ao longo dá Avenida AStoivio Carlos Maga
lhães. a partir da gleba r.-jltidonlc; 1 iar
n' 20 do Loieanento It.rsgar.n .ite o linite
dos terrenos da Nacional Er.preendin-entos

Ipobiliários S/A.

Até seis pavinenios c/
D térreo loialnentc va

lado.

'  S0\

Todos os conjuntos -residerrciais exisien
tes.

Caainho d.ts Arvores

Jardin Pituba

Os atuais padroões u- SDV
dcniciliar ou plurido
ciei liar.

5.3 Itaigara

Res idcnc ia l audusici •

liar

Residencial unicoiiiciliar

{cxccssâorglcbus co-prore
tidas co.-B o Parque Júlio. ^
César) / I

«es iJcfici.'! "nideti •

ciliar en 320 lotos.

SOi

sol

.AC.


